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MINUTA DE EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N60),26 

Torna-se público que o município de Barra do Corda - MA, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor 
preço, na hipótese do  art.  75, inciso II, nos termos da Lei n°  14.133, de 1° de abril de 2021 e 
demais legislação aplicável. 

DATA DE RECEBMENTO DE PROPOSTAS: 19/01/2026 AS 08HOOMIN Á 
22/01/2026 AS 08HOOMIN. 

ABERTURA DIA 22/01/2025, das 08H01MIN is 14hOlmin 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL 
ESPORTIVO E EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA PARA AS PREMIAÇÕES DOS EVENTOS 
REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E TECNOLOGIA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital de Contratação Direta e seus 
anexos. 

A contratação ocorrerá, conforme tabela constante abaixo: 
ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA 

, Lote 01-MATERIAL ESPORTIVO 
-- 

Unidade 

UNIDADE 

DA CONTRATAÇÃO 

— —I i Item i__, 1 Descrição Quant. R$  Unit.  R$ Total — 
! Bola oficial de futsal, com 11 gomos confeccionada com 

1 1  microfibra. Tamanho: 61-64 cm de diâmetro peso: 410-440g — 
! ! Atestada pela CBFS e aprovada pela FIFA 

50 R$ 158,58 R$ 7.929,00 

• Bola de Futebol - peso: 410-450 g circunferência: 68-70cm 
2 gomos: 6 laminados: pu construção: ultra  fusion  câmara: 6d 

! sistema de forro: termofixo camada interna:  excel  processo 
: extra: dupla colagem miolo: cápsula sis. 

UNIDADE 50 R$ 153,80 R$ 7.690,00 

! Bola de Voleibol - peso: 260-280g circunferência: 65-67cm 
3 gomos: 12 laminado: pu super  soft  construção: ultra  fusion  

câmara: 6d sistema de forro: termofixo camada interna: evacel 
• processo extra: dupla colagem miolo: cápsula sis. 

UNIDADE 40 R$ 172,64 R$ 6.905,60 

' Bola de vôlei de praia, tipo oficial, confeccionada em couro 
' sintético, possui um revestimento de poliuretano para um melhor 

4 acabamento da bola aprovada pela FIVB. tecnologia twistlock. 
circunferência; 66 - 68 cm. peso: 260. - 280 g. câmara: butil: 
miolo removível e lubrificado. 

UNIDADE 40 R$ 184,62 R$ 7.384,80 

Bolas de Basquete - peso: 570-580 g circunferência: 72-74 cm 
5 gomos: 8 laminados: pu construção: matrizada câmara: airbility 

sistema de forro:  multiaxial  miolo: removível 
UNIDADE 20 R$ 144,67 R$ 2.893,40 

6 Rede de Vôlei, medida: 1,00 x 10,00 metros. UNIDADE 20 R$ 173,07 R$ 3.461,40  
Kit  Esportivo  Skate: Shape  com 7 laminas de madeiras 
selecionada,  nick  de 129 mm em Polipropileno com eixo em 
Aço, Rodas de 53 mm em TPU, Lixa antiderrapante 80AB,  
Shore  / dureza das rodas 92A, Rolamento 608z, Dimensões 

7 
Aproximadas Montado (C x L x A) : 80 cm x 19,5 cm x 11 cm, 
Peso máximo suportado : 90 Kg, Sacola para Transporte: Sim, 
01 Capacete  Bel  (ABS), 01 Par de Joelheiras, 01 Par de 
Cotoveleiras, 01 Par deprotetores de punho, 01 Sacola Plástica  

UNIDADE 15 R$ 218,00 R$ 3.270,00 

Kit  de tênis de mesa: Composição da Rede:  Nylon,  Composição 
8 , do Suporte: ABS, Composição das Raquetes: Polipropileno 

UNIDADE 30 R$ 164,34 RS 4.930,20 



(PP), Composição das Bolas: ABS, Cor da Rede: Preta, Cor do 
Suporte: Azul, Cor das Raquetes: Azul, Cor das Bolas: Branca, 
Suporte para mesas de até 4,5 cm de espessura. Extensão da rede 
até 1,75 m.  Kit  completo: 1 rede retrátil, 2 raquetes, 3 bolas de 
1 estrela e 1 bolsa para armazenamento de malha. 

o 

9 

MEDALHA 8 COM MEDALHA PERSONALIZADA 
FUNDIDA NA PRÓPRIA PEÇA DIMENSÕES: ALTURA 8 
CENT1METROS(SEM PASSADOR); LARGURA 8 
CENTÍMETROS. 

UNIDADE  200 R$ 2080, R$ 4.160,00 

10 
TROFÉU PERSONALIZADO EM MDF 6MM,PINTADO EM 
PRETO COM DETALHE EM ACRÍLICO 
2MM.DIMENSÕES:30 X 19 CM. 

UNIDADE 100 R$ 64,42 R$ 6.442,00 

Valor Total do Lote 01 R$ 55.066,40 

Item RS Total 
Lote 02-EQUIPAMENTOS 

Descrição Unidade Quant R$  Unit.  

1 

Celular Smartphone com sistema  Android  nas seguintes 
especificações mínimas:- Processador: Octa-core de 2.2Ghz ou 
superior-Memória RAM:6 GB ou superior:- Memória de 
Armazenamento Interno: 128 GB ou superior:- Dual Nano SIM; 
- Conexões:Bluetooth 5.2, Wi-Fi 2.4GHzIWi-fi 5GHz, USB-C, 
NFC ou superiores;- GPS:GPS / GLONASS / BeiDou /  Galileo  
ou equivalentes;- Tamanho da Tela:6,67" ou superior,- Taxa de 
Atualização da Tela:120Hz;- Tecnologia da tela: AMOLED ou 
superior:- Resolução: 1080 x 2400  Pixels  ou superior, -  Camera  
Frontal:13MP ou superior, - Câmera Traseira:48  MP  + 8  MP  + 
2  MP  ou superior:- Bateria:5.000 fnAh ou superior:- Sistema 
Operacional:Android 12 ou superior:- Conector de Entrada: 
USB-C;- Garantia: no mínimo de 12 (doze) meses.Cada 
aparelho celular deverá ser entregue acompanhado de: - 01 
Carregador de Tomada ultrarrápido 33W; - 01 Cabo USB-C; - 
01 Ferramenta ejetor de  chip;-  01 Capa protetora emborrachada 
ou de  silicone  compatível com o modelo (a capa poderá vir 
separada da embalagem padrão);  

UNIDADE 1 R$ 1.990,64 R$ 1.990,64 

2 

Tablets; Memória de no mínimo 128GB; Processador no 
mínimo Octa-Core ou superior;  RAM  de no mínimo 6GB; Tela 
de pelo menos 10.9"; 613323 Unidade 15 R$ 3.312,17 R$ 
49.682,55 Tipo de conexão: Wi-fl 2.4 + 5Ghz e Bluetooth 
Entrada de cartão SIM - Rede / Bandas 5G / 4G / 3G / 2G; Cor: 
Preto ou cinza; Resolução  minima  da  Camera  Principal: 12MP; 
Sistema operacional:  Android  ou IOS: Baterias inclusas com 
capacidade de 8.000MAH, com carregamento no mínimo 15w; 
Conectividade: USB 2.0 + Tipo C; Acessórios: deve vir 
acompanhado com caneta e capa protetora magnética de fábrica, 
carregador e cabo USB; Certificação: IP68 ou superior com 
resistência a água e poeira; Sensor de impressões digitais; 
Possuir Garantia total de no mínimo, 12 (doze) meses. 

UNIDADE 1 R$ 2.421,63 R$ 2.421,63 
, 

f 

3 

SMARTWATCH Conceção com bluetooth: sim GPS: 
indiferente Tamanho da tela: mínimo de 1" Armazenamento: 
mínimo de 256 MB Cor: independente Tela sensível a toque: 
sim Sensor frequência cardíaca: sim A prova d'água: sim 
mínimo de 5  ATM  Modos de exercício: sim 

UNIDADE 1 R$ 431,07 R$ 431,07 

CAIXA DE SOM GRANDE UNIDADE 1 R$ 887,89 R$ 887 89 
CAIXA DE SOM PEQUENA UNIDADE I RS 327,33 RS 327,33 

Valor Total do Lote 02 P.56058,56 

 

Valor Total 

  

R$61.124196 

    

0 critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, observadas 
as exigências contidas neste Edital de Contratação Direta e seus Anexos quanto  its  
especificações do objeto. 



2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 
Dispensa Eletrônica integrante do  site  w ww .1i c itan et. com .br 

A dispensa será exclusiva para ME/EPP, com preferência de fornecedor local. 
Os fornecedores deverão atender ao manual da plataforma, para acesso ao 

sistema e operacionalização. 
0 fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
2.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.1.1. que não atendam As condições deste Edital de Contratação Direta e 
seu(s)anexo(s); 
2.1.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.1.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
O pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor; 



3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

3.1. 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do edital de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 
a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdencidrios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas A. perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" 
ou 'não" em campo próprio do sistema eletrônico, As seguintes declarações: 

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus  arts.  42 a 49. 
3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital de 
Contratação Direta e seus anexos; 
3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o  art.  93 da Lei n°8.213/91. 
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3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de 
valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior 
desconto, conforme o caso). 

3.9.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 
previsto neste edital. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 
manualmente, na forma da seção respectiva deste Edital de Contratação Direta; 
3.9.2. 0 valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08H01MIN da data estabelecida neste Edital de Contratação Direta, 
a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos 
e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 
de finalização de lances também já previsto neste edital. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 
4.2.2. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,01 (um centavo). 

4.3. 0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. 0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 
lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado 
e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" 
para os fins deste Edital de Contratação Direta. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 

4.7.1. 0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
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classificada em primeiro lugar quanto A. adequação do objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao estipulado para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acimado preço 
máximo definido para a contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 
ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 
de documentos complementares, adequada ao último lance. 
5.4. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. não obedecer As especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou 
em seus anexos; 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 
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5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem desclassificação. 
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no  "chat"  a 
nova data horária para a sua continuidade. 
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Edital de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I — 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste edital e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar,  sera  verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Contro ladori a- Geral da Un ião(www .p ortaldatransp arenc ia. gov  brie  eis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www. cnj .j  us  .br/improb idade_adm/consultar_requerido .php). 
d) Lista de Inidõneos mantida pelo Tribunal de Contas da Unido - TCU; 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU (https://certidoesapflapps.tcu.gov.bri) 
6.2.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
6.2.2.1.1. A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
6.2.2.1.2. 0 fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
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6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fo 446res será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
6.3.2. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 
a(s) certiddo(bes) válida(s). 
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
6.6. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício. 
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital de Contratação Direta. 
6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender As exigências para a habilitação, o órgão 
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação 
6.9. Constatado o atendimento As exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado 

6.10 DAS AMOSTRAS 

6.10.1 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 
primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por 
mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
fornecedores interessados. 
6.10.2 Serão exigidas amostras de todos os itens descritos neste termo de referência. 
6.10.3 As amostras poderão ser entregues no endereço no endereço sede da Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda cujo endereço está indicado no rodapé deste documento, no prazo limite de 10 (DEZ) 
dias corridos, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na 
entrega.  
6.10.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, ou havendo entrega de 
amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 
6.10.5 Os resultados das avaliações  seed()  divulgados por meio de mensagem no sistema. 



6.10.6 Se a(s) amostra(s) apresentada pelo primeiro classificado não for(em)  ace 9serd analisada a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-s com a verificação 
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda As especificações 
constantes neste Termo de Referência. 
6.10.7 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 
6.10.8 Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos fornecedores no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 
sem direito a ressarcimento. 
6.10.9 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  lingua  portuguesa, necessários ao 
seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

• 7.  CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,  sera.  
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital de 
Contratação Direta. 
7.2.1. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com Edital de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
7.2.2. 0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida Atempresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021; 
7.3.2. a contratada se vincula A sua proposta e As previsões contidas no Edital de 
Contratação D iret a e seus anexos; 
7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
7.4. 0 prazo de vigência da contratação será contato a partir da emissão da nota de 
empenho finalizando-se com o pagamento da despesa conforme previsão nos anexos a este 
Edital de Contratação Direta. 
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente  sera  exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 



8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no  art.  155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidemeo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
8.2. 0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes 
sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Edital de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Edital de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 
dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 



normas e orientações dos órgãos de controle. 
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 
lesivo A. administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização — PAR. 
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, 
de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
8.9. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 
8.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Edital. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. 0 procedimento será divulgado no www.licitanet.com.br  e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas — PNC P. 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
9.2.1. republicar o presente Edital com uma nova data; 
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Edital de Contratação Direta, deverá ser atendido 
o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
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9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

15/ 

e 

e'jimpeça a  
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrario. 
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de  Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.9. As normas disciplinadoras deste Edital de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.1 1 . Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Contratação Dirpta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital e 
Termo de Referência. 
9.12. Da sessão pública  sera  divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.13. Integram este Edital de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I — Documentação exigida para Habilitação 
9.13 .2 . ANEXO II - Termo de Referência; 
9.13.3. ANEXO  III  —Minuta de Termo de Contrato; 

Barra do Corda/MA, 12 de janeiro de 2025 

21//r(ld'fb .‘k  '46K16C4Z 
ROMULO MENESES IDO NASCIMENTO 
Secretário Interino e Ordenador de Despesas 

Portaria n° 223/2025-GAB  



ANEXO I — DOCUMENTACÃO EXIGIDA PARA HABILITACAO 

1 Habilitação jurídica: 

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de *presas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Conijição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no Pais; 
1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o  art.  
107 da Lei n°5.764, de 1971. 
1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as a1teraçi54,--s ou da 
consolidação respectiva. 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos A. Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadual ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

3 Qualificação técnica: 

3.1 — Comprovação que a empresa já prestou o objeto compatível com o objeto da 
contratação direta, através de atestado de capacidade técnica, com firma 
reconhecida ou assinatura digital ou acompanhado de nota fiscal. 

• 

• 



  

ANEXO II 

 

    

TERMO DE REFERÊNCIA 
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.233/2021. 

   

TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO 
1.1. 0 presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO E EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA 
PARA AS PREMIAÇÕES DOS EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE JUVENTUDE E TECNOLOGIA, conforme tabela, condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. Os objetos desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades As quais 
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 61.124,96 (sessenta e um mil, cento e vinte e quatro 

reais e noventa e seis centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

• 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Lote 01-MATERIAL ESPORTIVO 

• 

Item Descrielto Unidade Quant. I R$  Unit.  R$ Total 
Bola oficial de futsal, com 11 gomos confeccionada com 

1 microfibra. Tamanho: 61-64 cm de diâmetro peso: 410-440g — 
Atestada pela CBFS e aprovada pela FIFA 

UNIDADE 50 R$ 158,58 R$ 7.929,00 

Bola de Futebol - peso: 410-450 g circunferência: 68-70cm 
2 gomos: 6 laminados: Pu construção: ultra  fusion  câmara: 6d 

sistema de forro: termofixo camada interna:  excel  processo 
extra: dupla colagem miolo: cápsula sis. 

UNIDADE 50 R$ 153,80 R$ 7.690,00 

Bola de Voleibol - peso: 260-280g circunferência: 65-67cm 
3 gomos: 12 laminado: Pu super  soft  construção: ultra  fusion  

câmara: 6d sistema de forro: termofixo camada interna: evacel 
processo extra: dupla colagem miolo: cápsula sis. 

UNIDADE 40 R$ 172,64 R$ 6.905,60 

Bola de vôlei de praia, tipo oficial, confeccionada em couro 
sintético, possui um revestimento de poliuretano para um melhor 

4 acabamento da bola aprovada pela FIVB. tecnologia twistlock. 
circunferência; 66 - 68 cm. peso: 260. - 280 g. câmara: butil: 
miolo removível e lubrificado. 

UNIDADE 40 R$ 184,62 R$ 7.384,80 

Bolas de Basquete - peso: 570-580 g circunferência: 72-74 cm 
5 gomos: 8 laminados: pu construção: matrizada câmara: airbility 

. sistema de forro:  multiaxial  miolo: removível 
UNIDADE 20 R$ 144,67 

R$ 173,07 

R$ 2.893,40 

6 Rede de Vôlei, medida: 1,00 x 10,00 metros. UNIDADE 20 RS 3.461,40  
Kit  Esportivo  Skate: Shape  com 7 laminas de madeiras 
selecionada,  nick  de 129 mm em Polipropileno com eixo em 
Aço, Rodas de 53 mm em TPU, Lixa antiderrapante 80AB,  
Shore!  dureza das rodas 92A, Rolamento 608z, Dimensões 

7UNIDADE Aproximadas Montado (C x  Lx  A) : 80 cm x 19,5 cm x 11 cm, 
Peso máximo suportado : 90 Kg, Sacola para Transporte: Sim, 
01 Capacete  Bel  (ABS), 01 Par de Joelheiras, 01 Par de 
Cotoveleiras, 01 Par de protetores de punho, 01 Sacola Plástica 

15 R$ 218,00 R$ 3.270,00 

 Kit  de tênis de mesa: Composição da Rede:  Nylon,  Composição8 30 , do Sltporte: ABS, CompoAdo das Raquetes: Polipropileno 
UNIDADE  R$ 164,34 R$ 4.930,20 
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(PP), Composição das Bolas: ABS, Cor da Rede: Preta, Cor do 
Suporte: Azul, Cor das Raquetes: Azul, Cor das Bolas: Branca, 
Suporte para mesas de até 4,5 cm de espessura. Extensão da rede 
até 1,75 m.  Kit  completo: 1 rede retrátil, 2 raquetes, 3 bolas de 
1 estrela e 1 bolsa para armazenamento de malha. 

.. 

9 

MEDALHA 8 COM MEDALHA PERSONALIZADA 
FUNDIDA NA PRÓPRIA PEÇA DIMENSÕES: ALTURA 8 
CENTÍMETROS(SEM PASSADOR); LARGURA 8 
CENTÍMETROS. 

UNIDADE 200 R$ 20,80 R$ 4.160,00 

10 
TROFÉU PERSONALIZADO EM MDF 6MM,PINTADO EM 
PRETO COM DETALHE EM ACRÍLICO 
2MM.DIMENSÕES:30 X 19 CM. 

UNIDADE 100 RS 64,42 

R$ 55-066,40  

R$ 6.442,00 

Valor Total do Lote 01 

i Lote 02-EQUIPAMENTOS — 
R$ Total I Item 

I--- 
Descrição Unidade Quant. R$  Unit.  

1  

Celular Smartphone com sistema  Android  nas seguintes 
especificações mínimas:- Processador: Octa-core de 2.2Gliz ou 
superior-Memória RAM:6 GB ou superior:- Memória de 
Armazenamento Interno: 128 GB ou superior:- Dual Nano SIM; 
- Conexões:Bluetooth 5.2, Wi-Fi 2.4GHzIWi-fi 5GHz, USB-C, 
NFC ou superiores;- GPS:GPS / GLONASS / BeiDou /  Galileo  
ou equivalentes;- Tamanho da Tela:6,67" ou superior,- Taxa de 
Atualização da Tela:120Hz:- Tecnologia da tela: AMOLED ou 
superior:- Resolução: 1080 x 2400  Pixels  ou superior; -  Camera  
Frontal:13MP ou superior; - Câmera Traseira:48  MP  +8  MP  + 
2  MP  ou superior:- Bateria:5.000 rnAh ou superior:- Sistema 
Operacional:Android 12 ou superior;- Conector de Entrada: 
USB-C;- Garantia: no mínimo de 12 (doze) meses.Cada 
aparelho celular deverá ser entregue acompanhado de: - 01 
Carregador de Tomada ultrarripido 33W; - 01 Cabo USB-C; - 
01 Ferramenta ejetor de  chip:-  01 Capa protetora emborrachada 
ou de  silicone  compatível com o modelo (a capa poderá vir 
separada da embalagem padrão);  

UNMADE  1 R$ 1. , 99064 R$ 1.990,64 

2 

Tablets; Memória de no mínimo 128GB; Processador no 
mínimo Octa-Core ou superior;  RAM  de no mínimo 6GB; Tela 
de pelo menos 10.9"; 613323 Unidade 15 R$ 3.312,17 R$ 
49.682,55 Tipo de conexão: Wi-fl 2.4 + 5Ghz e Bluetooth 
Entrada de cartão SIM - Rede / Bandas 5G / 4G / 3G / 2G; Cor: 
Preto ou cinza; Resolução  minima  da  Camera  Principal: 12MP; 
Sistema operacional:  Android  ou LOS; Baterias inclusas com 
capacidade de 8.000MAH, com carregamento no mínimo 15w; 
Conectividade: USB 2.0 + Tipo C; Acessórios: deve vir 
acompanhado com caneta e capa protetora magnética de fábrica, 
carregador e cabo USB; Certificação: IP68 ou superior com 
resistência a água e poeira; Sensor de impressões digitais; 
Possuir Garantia total de, no  minim,  12 (doze) meses.  

UNIDADE 1 R$ 2.421,63 R$ 2.421,63 

3 

SMART WATCH Conceção com bluetooth: sim GPS: 
indiferente Tamanho da tela: mínimo de 1" Armazenamento: 
mínimo de 256 MB Cor: independente Tela sensível a toque: 
sim Sensor frequência cardíaca: sim A prova d'água: sim 
mínimo de 5  ATM  Modos de exercício: sim 

UNIDADE 1 R$ 431,07 R$ 431,07 

4 CAIXA DE SOM GRANDE UNIDADE 1 R$ 887,89 R$ 887 89 
CAIXA DE SOM PEQUENA UNIDADE I R$ 327,33 R$ 327 33 

Valor Total de Lote 02 R$ 6.058,56 

Valor Total 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A falta de itens de premiacdo adequados para eventos realizados pela Secretaria de Juventude e 

Tecnologia da Prefeitura Municipal de Barra do Corda representa um desafio significativo para a 



promoção de iniciativas voltadas ao engajamento juvenil e A. valorização do talento local. A ausência 
desses itens compromete a efetividade das ações planejadas, reduzindo o impacto positivo que esses 
eventos poderiam ter na comunidade. 

3.2. Os eventos promovidos pela Secretaria, que visam incentivar a participação ativa da juventude em 
diversas  Areas,  como cultura, esporte e tecnologia, dependem de uma infraestrutura adequada, 
incluindo o fornecimento de prêmios condizentes com a importância das atividades realizadas. A 
falta de prêmios apropriados pode desestimular a participação dos jovens, resultando em baixo 
comparecimento e comprometendo os objetivos de fomento A criatividade, A competitividade e ao 
desenvolvimento de habilidades. 

3.3. Atender a essa necessidade se revela essencial para garantir que a Administração Pública possa 
cumprir sua função social de incentivo ao desenvolvimento e A inclusão dos jovens nas decisões 
comunitárias. Além disso, a provisão de itens de premiação adequados possibilita o reconhecimento 
e a valorização dos esforços individuais e coletivos, contribuindo para a formação de uma identidade 
positiva entre os jovens e a construção de uma cultura de meritocracia e motivação. 

3.4. Por fim, a aquisição de itens de premiação alinhados As expectativas e ao perfil do público-alvo dos 
eventos não apenas atende a uma demanda imediata, mas também reforça o compromisso da 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda com a promoção do bem-estar social, a melhoria da 
qualidade de vida e o estimulo A participação da juventude nas atividades locais. A superação dessa 
lacuna 6, portanto, uma prioridade estratégica que impacta diretamente o fortalecimento das políticas 
públicas destinadas A juventude. 

4. DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÁO 
4.1. A Secretaria de Juventude e Tecnologia não previu essa contratação devido A referida secretaria ter 

sido criada após a consolidação do PCA para este ano. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Diversidade de itens: A proposta deve incluir uma variedade  minima  de cinco categorias de 

prêmios, abrangendo opções de produtos que atendam diferentes faixas etárias e interesses do 
público-alvo. 

6.2. Qualidade dos materiais: Os itens de premiação devem ser confeccionados com materiais 
duráveis e de alta qualidade, resistindo ao desgaste e ao manuseio, garantindo que mantenham 
sua integridade e apresentação ao longo do tempo. 

6.3. Personalização: Os itens devem permitir personalização, seja por meio de gravação ou impressão 
do logotipo da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, garantindo visibilidade e identificação 
com o evento. 

6.4. Sustentabilidade: Preferencialmente, os produtos oferecidos devem obedecer a critérios de 
sustentabilidade, utilizando materiais recicláveis ou biodegradáveis, ou, se não for possível, 
apresentar justificativa que demonstre a gestão ambiental na produção. 

6.5. Confiabilidade do fornecedor: O fornecedor deve comprovar experiência prévia em 
fornecimentos semelhantes, apresentando documentação que evidencie a entrega de produtos 
para eventos públicos ou privados de igual ou maior porte. 

6.6. Prazo de entrega: A proposta deve incluir o compromisso em entregar todos os itens até 15 dias 
úteis antes da data do evento programado, garantindo tempo hábil para a organização dos eventos. 

6.7. Garantia dos produtos: Os itens devem acompanhar garantia  minima  de 90 dias contra defeitos 
de fabricação, sendo necessário apresentar termo de garantia junto A proposta. 



NW?  

, c.s 
6.8. Condições de pagamento: A proposta deve incluir condições de pagárne t ,lialisparentes e 

acessíveis, evitando cláusulas que possam inviabilizar a participação de potehefes fornecedores. 
6.9. Acessibilidade: Todos os itens de premiação devem ser acessíveis, considerando aspectos que 

permitam que pessoas com deficiência possam utilizá-los. 
6.10. Avaliação técnica: A proposta apresentada deve incluir uma descrição técnica detalhada de cada 

item com especificações como dimensões, peso, cores disponíveis e outros atributos relevantes 
que permitam a avaliação adequada da qualidade e adequação à necessidade. 

7. DAS AMOSTRAS 
7.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisorianlente em 

primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização 
divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais fornecedores interessados. 

7.2. Serão exigidas amostras de todos os itens descritos neste termo de referência. 
7.3. As amostras poderão ser entregues no endereço no endereço sede da Prefeitura Municipal de 

Barra do Corda cujo endereço está indicado no rodapé deste documento, no prazo limite de 10 
(DEZ) dias corridos, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual 
atraso na entrega. 

7.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega ou havendo entrega de 
amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

7.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.6. Se a(s) amostra(s) apresentada pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

7.7. Os exemplares colocados A. disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito 
a ressarcimento. 

7.8. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos fornecedores no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 

7.9. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  lingua  portuguesa, 

necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 

2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
10.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

10.2. Deverão ser observados os procedimentos previstos no Decreto Municipal n° 140, de 29 de 
dezembro de 2023, que dispõe sobre a contratação direta por dispensa de licitação de que trata a 
Lei federal n° 14.133, de 1 de abril de 2021, institui os sistemas de dispensas eletrônica e especial 
no âmbito da administração pública municipal direta e indireta e dá outras providências. 

10.3. 0 fornecimento do objeto será PARCELADO. 



11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do inicio vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. 0 instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

12. DA GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA 
12.1. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 
12.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
12.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, 

se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
especificas. 

12.4. Entende-se por manutenção conetiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 
bens, compreendendo a substituição de  peps,  a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias. 

12.5. As  peps  que apresentarem vicio ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituidas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade 
e desempenho iguais ou superiores aos das  peps  utilizadas na fabricação do equipamento. 

12.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vicio ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada 
do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 
autorizada. 

12.7. 0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma (mica 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante. 

12.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em cardter,provisório 
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 
execução dos reparos. 

12.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que 
tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

12.10. 0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 
do Contratado. 

12.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

12.12. Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o produto  sell  devolvido, ficando a retirada 
do mesmo e o custo do transporte por conta da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 

12.13. Todos os itens/bens/materiais/equipamentos descritos neste termo deverão ser entregues em 
perfeito estado de funcionamento. 

477' 
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12.14. Deverão ser fornecidos apenas componentes novos, sendo vedado, em4ua qiter cunstâncias, 
o uso de produtos recondicionados, reciclados, enfim, provenientes de retifingção de material já 
empregado. 

12.15. Quando não houver definição de cor nas especificações dos itens/bens/materiais/equipamentos, 
esta deverá ser escolhida pelo solicitante dentre as disponíveis na cartela/mostruário da empresa 
vencedora, no momento da aquisição. 

12.16. Os produtos deverão ser novos, estar adequadamente embalados de forma a preservar suas 
características originais, atender As especificações técnicas exigidas e obedecer rigorosamente: a)  
Ls  normas e especificações constantes neste Termo de Referência; b) As normas da 
ABNT/INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada produto; c) às normas 
internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; d) as prescrições e recomendações dos 
fabricantes; 

13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
13.1. Os serviços deverão ser prestados imediatamente e impreterivelmente, após assinatura do contrato, 

na sede das Secretarias Requisitantes da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA. 
13.2. 0 prazo de realização do serviço, sempre que solicitado, será de 03 (três) dias, contados do 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 
13.3. Caso não seja possível a realização na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 1 (um) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

13.4. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
14.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme 
endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

14.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que 
devam ser cumpridas de imediato. 

14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput), a seguir indicados: VALÉRIA 
MELO ALVES ROCHA — Portaria n° 128/2025, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, 
de 2021,  art.  117, caput). 

14.6. 0 gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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14.7. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais ao contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A. 
autoridade superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

14.8. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

14.9. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

14.10. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 

14.11. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

14.12. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A. conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

02- EXECUTIVO 

UNIDADE 
ORÇAMENTARI 
A 

1101- Secretaria Municipal de Juventude e Tecnologia 

FUNÇÃO 14- Direito da Cidadania  

SUB-FUNÇÃO 422- Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 

PROGRAMA 1052- Assistência aos Jovens 

PROJETO 
ATIVIDADE 

2.187- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Juventude e 
Tecnologia 

CLASSIFICAÇÃ 
0 ECON6MICA 

3.3.90.31.00- Premiações Cult.Art.Cient.DeSP. e outras 

FONTE DE 
RECURSO 

15010000000- Outros Recursos Não Vinculados 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
16.1. 0 Objeto  sera  recebido provisoriamente, de forma sumária, em até 1 (um) dia no ato da entrega ou 

execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referencia e na proposta. 

16.2. 0 serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, as suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

16.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

16.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligencias para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

16.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

16.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 
análise prévia a liquidação de despesa, não  sera  computado para os fins do recebimento definitivo. 

16.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
17.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar a CONTRATADA todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 
10.133/21 e suas alterações posteriores; 

17.2. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA referente a 
prestação dos serviços do contrato; 

17.3. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços, 
diligenciando nos casos que exigirem providências conetivas, como trocas e reposição; 

17.4. Providenciar os pagamentos a CONTRATADA a vista dos Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente; 

17.5. Comunicar a CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na prestação dos 
serviços. 

17.6. Recusar qualquer objeto que não atenda as especificações contidas neste Termo de Referência, bem 
como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida for 
considerada necessária; 

17.7. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1. Proceder a prestação dos serviços adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 

especificações constantes no presente Termo de Referência e da sua proposta comercial, assumindo 
a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto; 



18.2. Providenciar a troca, As suas expensas, no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, do material 
entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam As especificações solicitadas; 

18.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente A Administração ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo durante o período da prestação dos serviços, não implicando com responsabilidade 
do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

18.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas A documentação, mantendo todas as condições 
de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inalterados os preços e condições 
propostas; 

18.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes e demais 
encargos e custos inerentes que venham incidir na prestação dos serviços, bem 4omo se 
responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a 
incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

18.6. Dar ciência A CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
prestação dos serviços do contrato; 

18.7. Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, deverá a 
CONTRATADA comunicar tal fato A CONTRATANTE em tempo hábil, de preferência por escrito, 
viabilizando a correção da situação apresentada; 

18.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de Referência e 
com suas instruções estabelecidas; 

18.9. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico Aquelas constantes do objeto 
deste Termo de Referência; 

18.10. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 

18.11. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os esclarecimentos 
necessários ao seu perfeito funcionamento; 

18.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender As suas solicitações e determinações, 
desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de Referência; 

18.13. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de Referência, 
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades constatadas. 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. 0 pagamento  sell  realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

19.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

19.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou A documentação 
mencionada no  art.  69 da Lei n° 10.133, de 2021. 

19.4. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
19.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar.  

ft, 
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20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da lei n° 14.133, de 21 de abrirdr2021, a vntratada 
que: 

20.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

20.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
20.5. Comportar-se de modo inidõneo; 
20.6. Cometer fraude fiscal; 

21. DA FORMALIZAÇÃO LEGAL, FUNDAMENTAÇÃO E VIGÊNCIA 
21.1. Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e suprimidas pela 

Secretaria solicitante. 
41/ 21.2. A recusa injustificada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as 
penalidades legalmente estabelecidas. 

Barra do Corda - MA, XXXX de XXXXX de 2025. 

MULO N SES DO NASCIMENTO 
Secretário Interino e Ordenador de Despesas 

Portaria n° 223/2025-GAB  • 
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Anexo  III  — MINUTA DO TERMO DE CONTRAÍ 

CONTRATO /2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3.000/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° xxx/2025 

O MUNICIPIO DE Barra do Corda, através da secretaria Municipal de Secretaria Municipal de 
Juventude e Tecnologia, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17, neste ato representado pelo Secretário Municipal 
de XXX o Sr. XXX, portador do CPF n° XXX e RG XXX, residente na Rua XXXX SN XXXX, Barra 
do Corda — MA, doravante denominada CONTRATANTE, doravante denominada CON1RATANTE, 
e a empresa  doravante denominada CONTRATADA, têm justo e acordado, 
celebrar o presente CONTRATO, mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1 - Caberá ao fornecedor, de acordo com o Processo Administrativo 3.000/2025 — referente a 
contratação direta com base no valor, por meio de Dispensa de Licitação n'xxx /2025, visando a 
contratação de empresa especializada no fornecimento de material esportivo e equipamentos de tecnologia 
para as premiações dos eventos realizados pela Secretaria Municipal de Juventude e Tecnologia. 
1.2 - 0 fiel cumprimento da obrigação ofertada na proposta comercial apresentada ao CONTRATANTE, 
que foi devidamente analisada e aceita, e cujo conteúdo faz parte integrante do presente contrato, 
independente de transcrição, constando as referidas propostas na integra, no processo. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 

2.1 — O praapo de realização do serviço, sempre que solicitado,  sera  de 03 (três) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, conforme estabelecido no termo de referência. 
2.2. 0 regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de Execução, observação e 
recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
2.3- Integram e complementam o presente Contrato, independentemente de transcrição o Processo 
Administrativo n° 2.505/2025, Procedimento de Dispensa n° xxxx/2025, sob a modalidade DISPENSA 
e a proposta da Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1 - A despesa decorrente deste CONTRATO ocorrerá através da seguinte dotação orçamentária: 

I — Classificação Orçamentária: Secretaria Municipal de Juventude e Tecnologia 
Unidade Orçamentária — 1101- Secretaria Municipal de Juventude e Tecnologia 
Função — 14 — Direito da Cidadania  
Sub-função — 422- Direitos individuais, coletivos e difuso 
Programa — 1052— Assistencia aos jovens 
Projeto Atividade — 2.187 — Manutenção e func de Secretaria Municipal de Infraestrurura 
Classificação Econômica — 3.3.90.31.00 — primiações  cult. Art.  Cint. Desp. E outras 



Fonte de Recurso — 15010000000 — Outros Recursos não vinculados 

4.1 - 0 valor contratado é de R$ , conforme planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO  
Descrição Unidade Quant. R$ Unid. I R$ Total 

4.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUINTA — FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 - 0 pagamento será efetuado de forma integral, em até 30 (trinta) dias, após a finalização dos 
serviços, através de pagamento da fatura encaminhada pela empresa contratada, até o vencimento, e 
sempre após a entrega do material, mediante pagamento eletrônico, em conta bancária em nome da 
CONTRATADA indicada na Nota Fiscal apresentada, ou por outros meios. 
5.2- No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice INPC - indice Nacional de Preços ao Consumidor de correção monetária. 
5.3 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4 - Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.5 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo devalidade; 
b) a data da eirnissdo; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.6 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 da 
Lei n° 14.133/2021. 

5.7.1 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 



41-
:e 

,'- 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indi tas. 
5.7.2 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
5.7.3 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.7.4 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
5.7.5 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

CLAUSULA SEXTA —DA EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

6.1 - Os materiais deverão ser entregues mediante autorização de fornecimento e deverá ser iniciado 
após a assinatura do contrato, junto à SECRETARIA DE MUNICIPAL DE JUVENTUDE E 
TECNOLOGIA. 
6.2 — Os materiais entregues, obedecerão à especificações contidos no Termo de Referência resumido 
(planilha de descrição do objeto) contido no presente processo de contratação, bem como as regras da 
praxe comercial, devendo ser prestados, conforme transcrito no termo de referência, nos locais indicados 
na competente ordem de serviço emitida pelo gestor do contrato indicado no presente termo. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTE 

7 .1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 

7.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC - indice Nacional de Preços 
ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4 -No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(Ao), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLAUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO, INEXECUÇÃO OU RESCISÃO: 

8.1 - A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas no presente contrato ou ocorrência de 
quaisquer das situações descritas no  art.  137 da Lei n° 14.133/2021, por parte da CONTRATADA, 
assegurará ao CONTRATANTE a prerrogativa de dá-lo por rescindido de pleno direito, mediante 
interpelação judicial ou extrajudicial, além da possibilidade de imputação das sanções previstas nos 
artigos 156, 157 e 158 da referida Lei. 
8.2 - 0 presente contrato poderá ser rescindido por conveniência administrativa do Contratante, 
conforme disposição do artigo 137 da Lei n° 14.133/2021, hipótese que também não caberá A Contratada 
qualquer tipo de indenização. 
8.3 - 0 presente contrato regular-se-á no que concerte A sua execução, inexecução ou rescisão pelas 
disposições da Lei n° 14.133/2021, de 1' de abril de 2021, observadas suas posteriores alterações, por 
suas cláusulas e pelos preceitos e princípios do direito público. 
8.4 - Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas no contrato, a Contratante poderá 
aplicar A Contratada as sanções do  art.  156, da Lei n° 14.133/2021, sem prejuízo da responsabilização 
civil e penal cabíveis. 
8.5 - As penalidades previstas no contrato poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente, a 
critério das partes, se entenderem as justificativas apresentadas por ambas como relevantes. 

CLÁUSULA NONA — DA FUNDAMENTAÇÃO: 

9.1 - 0 presente contrato administrativo regula-se pelas cláusulas definidas nos autos desse processo 
licitatório, tendo como fundamento legal, o  art.  75, Incisos II da Lei n° 14.133/2021 c/c Decreto n° 
10.922, de 30 de dezembro de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

10.1 - 0 prazo de vigência da presente Contrato será de a partir de sua assinatura, no prazo de 12 (doze) 
meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

§ 1° - 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

- São obrigações do Contratante, além das contidas no termo de referência: 

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
11.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
11.4 Acompanhar e fiscalizar pela Sra. VALERIA MELO ALVES ROCHA, Portaria n° 128/2025, a 
execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
11.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 



forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
11.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
11.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
11.8 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
11.8.1- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLASULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Além das obrigações contidas no termo de referência, a contratada se obriga a: 

12.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.1.1 - Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

12.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
12.1.2 Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior  (art.  
137,11); 
12.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
12.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
12.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
12.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 
12.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
— SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A. Divida 
Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT; 



12.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
12.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
12.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos A execução do empreendimento. 
12.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
12.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
12.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
12.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
12.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
12.1.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação 
direta; 
12.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116); 
12.1.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, 
parágrafo único); 
12.1.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
12.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 
12.1.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução 



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS DE EXTINÇÃO E RESCISÃO 

14.1 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fisico-financeiro. 

14.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
14.3 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.4 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.5 0 termo de rescisão, sempre que possível,  sera.  precedido: 

14.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.5.3 Indenizações e multas 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15 .1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS ALTERAÇÕES 

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
16.2 - 0 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
16.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
16.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA PUBLICAÇÃO 
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17.1 - Incumbirá A CONTRATANTE providenciar a publicação deste instruMen caos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO 

18.1- Fica eleito o Foro da Cidade de Barra do Corda - MA, como o único competente para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme  art.  92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

Barra do Corda/MA, xx de de 2025. 
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XX.X,XX 
Secretário Municipal de XXXX 

CONTRATANTE 

    

      

xxxxxxx 
CONTRATANTE 

  

Nome: 
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PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA1 

0„.  

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2026 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através da Agente de contratação 
e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando 
Licitação na MODALIDADE: DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério 
de julgamento, MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de material 
esportivo e equipamentos de tecnologia para as premiações dos eventos realizados 
pela Secretaria Municipal de Juventude e Tecnologia do município de Barra do 
Corda-MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
edital e seus anexos. Data de recebimento de propostas: 15/01/2026 as 08h00min 
20/01/2026 as 08h00min, abertura da sessão dia 20/01/2025, das 08h01 min as 
14h0 1 min, horário de Brasilia/DF. Local: Portal de Compras Licitanet — 
www.licitanet.com.br. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos 
junto a Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  na sede da Prefeitura, localizela 
na Rua  Isaac  Martins, n° 371, Centro — Barra do Corda — MA, CEP: 65950-000, no 
horário de 08h00min as 12h0Omin, no Portal do Município: 
www.barradocorda.ma.gov.br, no Portal de Compras Licitanet, e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a 
licitação, entrar em contato pelo seguinte  e-mail:  cp1bdc25@gmai1.com.  Barra do 
Corda — MA, 12 de janeiro de 2026. Auricélia de Sousa da Silva. Agente de 
Contratação do Município. 

• 



TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIOADANIA! 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2026. A Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda — MA, através da Agente de contratação 
e equipe de apoio, toma público para conhecimento de todos que estará 
realizando Licitação na MODALIDADE: DISPENSA, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento, MENOR PREÇO POR 
LOTE, nos termos da Lei n° 14.133/2021. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de material esportivo e 
equipamentos de tecnologia para as premiações dos eventos realizados 
pela Secretaria Municipal de Juventude e Tecnologia do município de 
Barra do Corda-MA, conforme condições, quantidades e exigéncias 
eseibelecidas neste edital e seus anexos. Data de recebimento de 
protastas: 15/01/2026 as 08h00min fi 20/01/2026 is 08h00min, 
abelitura da sessão dia 20/01/2025, das 08h01min as 14hOlmin, horário 
de Brasilia/DF. Local: Portal de Compras Licitanet — 
www.licitanet.com.br. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus 
anexos junto à Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  na sede da 
Prefeitura, localizada na Rua  Isaac  Martins, n° 371, Centro — Barra do 
Corda — MA, CEP: 65950-000, no horário de 08h00min as 12h00min, 
no Portal do Município: www.barradocorda.magov.br, no Portal de 
Compras Licitanet, e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a licitação, entrar em contato 
pelo seguinte  e-mail:  cplbdc25@gmail.com.  Barra do Corda — MA, 12 
de janeiro de 2026. Auricilia de Sousa da Silva. Agente de Contratação 
do Município. 

• 
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TRAISALIERSIDO MAMA TODOS 
COM RESPEITO E CIORDAMIA1 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2026. A Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda — MA, através da Agente de contratação 
e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos que estará 
realizando Licitação na MODALIDADE: DISPENSA, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento, MENOR PREÇO POR 
LOTE, nos termos da Lei n° 14.133/2021. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de material esportivo e 
equipamentos de tecnologia para as premiações dos eventos realizados 
pela Secretaria Municipal de Juventude e Tecnologia do município de 
Barra do Corda-MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. Data de recebimento de 
propostas: 15/01/2026  its  08h00min  it  20/01/2026 às 08h00min, 
abertura da sessão dia 20/01/2025, das 08h0lmin is 14hOlmin, horário 
de Brasilia/DF. Local: Portal de Compras Licitanet — 
www.licitanet.com.br. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus 
anexos junto à Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  na sede da 
Prefeitura, localizada na Rua  Isaac  Martins, n° 371, Centro — Barra do 
Corda — MA, CEP: 65950-000, no horário de 08h00min As 12h00min, 
no Portal do Município: www.barradocorda.magov.br, no Portal de 
Compras Licitanet, e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a licitação, entrar em contato 
pelo seguinte  e-mail:  cp1bdc25@gmai1.com.  Barra do Corda — MA, 12 
de janeiro de 2026. Auricélia de Sousa da Silva. Agente de Contratação 
do Município. 

• 
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DO MUNICÍPIO 
DE BARRA DO CORDA 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2026 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através da Agente de 

contratação e equipe de apoio, torna público para conhecimento de 
todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: DISPENSA, na 

forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento, MENOR PREÇO POR 

LOTE, nos termos da Lei n° 14.133/2021. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de material esportivo e 
equipamentos de tecnologia para as premiações dos eventos realizados 

pela Secretaria Municipal de Juventude e Tecnologia do município de 

Barra do Corda-MA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste edital e seus anexos. Data de recebimento de 

propostas: 15/01/2026 as 08h00min á 20/01/2026 as 08h00min, 

abertura da sessão dia 20/01/2025, das 08h01min as 14h0lmin, horário 

de Brasília/DF. Local: Portal de Compras Licitanet — 

www.licitanet.com.br. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus 

anexos junto a Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  na sede da 

Prefeitura, localizada na Rua  Isaac  Martins, n° 371, Centro — Barra do 

Corda — MA,  CT':  65950-000, no horário de 08h00min às 12h0Omin, no 

Portal do Município: www.barradocorda.ma,gov.br, no Portal de 

Compras Licitanet, e no Portal Nacional de Contratações Públicas • (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a licitação, entrar em contato 

pelo seguinte  e-mail:  cplbdc25©gmail.com. Barra do Corda — MA, 12 de 

janeiro de 2026. Auricélia de Sousa da Silva. Agente de Contratação do 
Município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: HGRMYJB6P14U1L1768243278HTCVULHVB 
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Secrebiria Municipal de Administregio e Gestao Finance. 
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Bacebal bental de Regularização, NI° 01/2026, valida 
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de &uprose esperaaloada ern servços On  001100704) de undades halatamonee  na  0000)90 41  
A4 6/ 4A, nonforme padre,  FICE A maleacio  da  seas. sera ro de 00011  Favereso  doarão.  
As 111100 10  e.ereon  eHIUnLco www.portaldecornmaspubaces corner, 0 Ed. ./nplelo  este  
0000010.1 pare room000.0* nos enderems Meador.-  wrier porteldeconmnispublicss comet e 
M111. Baia* me goo ErfportelMatatedit3,s-licstecad..1  Maiores  rforineçees pod.o  ser  obadas  
pelo  errani cplaxims202502gemel.0011. 

iNixa/MA. 13 de Janeiro de 2026 

LUIS  CARLOS  DE JESUS P00742/0 
Secrete. %Amami dakininetrarpo 

1 

 0 Municipio d• Mirado,, no  EMI.  do  Maranhao commas  aos olteres-sados  due  realizani 
Lotação na modalidade  Wee,.  ElArteied no  din  260, Ana. de 2026 is 14.30  bores,  hodino 
local ebletivando o  Radiate,  de Preços pare °antral.lo de empresa asperoirdosda no 
fonecirnento de teatetisis de kropeca deslidedos a  slender  is necessr-dacke das cinemas 
Secretaries ,Ir, Moompic de Miraddr/MA 
0 mesa,.  Lard  estem e disposeAo dos interessados no endereço eleadnico leps /ANNAINAN 
reliarlorms  comet)  ou no portal de transparepaa 6966nriva500sparencle.rnirador magov-
te.easoldforinecuoelcitecaoRee. 

entront  one..  er me*  
!I'M ewer"  017eViartTA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICON. 02/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt 05912026 

Meador/MA, 12 de  janeiro  0. 2026 

Rodtmes de Co. 
Seeretana Municipal de Adminettaplo GAM is Finances  

It

.00 IMUOILEA0...,... 
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0:72,66
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Eimia El:renteriCa .... 
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mrermemen de Hamm., eMar.0 ieensato  na  m lem oda• Conconermo LaMema n• 01/20211 Rem, 
.66rIm'sme A 251002025  ...ea PmEn Me... 'mom e• ea.,. elem. .6. pme a..  
ao  0,5 a nentemac '0  anoso  ,130,0440,d. WV canenroa /era en... do 01 no. meseao en M. do 
Lame •• PA ,14.1.2  na rua  AM. Via d3 PIKO mere. oe Lamm de rearm ti• 532525/2018AMIRKADUP 
merone aum mmirecom en near • rocommmse, an anmeo me n p.m 54.00 OATA. 5E.Arr Amt.. 
110eA801 in ••tede.  Som.  Canon. aticeme MreNermamacmeMniemeneened 00444 nodars NW ream 
no CH. or caenrm PMcas-1.:(,na 5.1110.. ...My Runmpel ://dMiarie HI Amen• Is. SIN. Canon. Mom. 
Pam. Erma LIE 01. 110 0 7.1. cu prke rniwl serecumm202.irral me de menom • mitaMro Me et as In,. 
IL me. en Me de Mrrr.g, on Pero en Lunde...e.e. Mareremsepacan.nlarmsge•Ia on Po Selma es 
Lelmere It /rMaearedorinearnm corn M. co mmen do Sec Contam.P.EAM PI alna. pe.  Parai  Mama de 
Camp. Mialleme.CM 
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Oe Low -MA.00 do ienern.1058 

MARLIA  MOTA /*MEL°  
Ifirmeolo leasalpal or Neashaira- MINIMA  

MAO  SOMENTE  ONLINE 191MOVED 
bradesco EFOIMIENTO 15/01/7026a .194°13Na 

AMU ION,/ .rf C MOO 
MICELMILIIMS1129111,64.11940515  OU  OUR 48 MARAS 

LOT/ DI - KAILII/1010/MA  CASA  
•Rul 60 Li. 01 04 Id 11) 
.LOTIANIfrO AUK*/ WHIM 
An. Terreno.21456W Area Construlda:199,816' 
LanCe 101111nE RS 237.006,00 
Allard a Vina: RS 213300,00 

1.070 td.SdAPSOnSD05 0lIlNlIS04* • 
AREA  RAUL  CI 19,00e. 

1,6,141(etr II.. 
Lanoal,00 85171 000,00 
Minima a Vass 11151.600,00 

,n(rt on di,pe: eves pagrornto 
re ciaa Irlr e Ulm conmIte s I° do Inionc, Araii 
6511400- httpiJNI11111/11MIRSOldes.IN 

rluniZsroilsardrisardiersassarsk 
,69•40.6  Evan- lailoeS0idd -11X159.116 

www.treitaileilemio.rom.bi  
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CONCORRENCIA
iso 

 D:LUX(02 N°. 1/2025 

o MUNICIPIO DE  LAGOA  GRANDE DO MARANHAO, Este.. Maranhao, erases  da  SeennAla 
Municipal 6. Educed. tome outer.  que  Nei modiredade Concorrencia 01elninica BASE 
LEGAL. 16 rd 14.133 de I* d• earl de SOIL  OBJETO-  Contra* o de  emprese  especializads nos 
servIços de  Reforma  e Arena..  da Escola  MunNipal 0.0111111  Redentor  zons nerd  povoado Alo  
do Tome. de Mere..  da  Secretive MunicOal de EA... do MuNcloro de Lagoa Grande do 
Maranhao.  ABERTURA  30 de ,enero de 2026 is 0800 nor.  INFORMAÇÕES  0 Edesle  seus  
wear. encontrarnae a donor,.  Aze  Meressa6rs  na sala da  Coml.. de C.rataçaio.  na  Av  
Parnairo de Mao rd 125 - Cent, a Grande do Maranhao (MA). tlatiM des 08004* 1210 
hoes telelono pee acre. 0311) 30.2 .139 no e.sreCd e1e63100 men herlelegoegmandedomeran-
leorna ONT.  por  Arnall ciarOlepoagrande rna.66.6  na  peone www.lagoacranciedomaranhao.-
ne coy 6 M.610. ste Laq. Oremh Mare.. (MA), 12 de Janeiro de 2926 Da.. Moira . 
Alencan seneteno MiunaaNal de F.o.b. Forearm no 09/2025 

PREFEITURA  MUNICIPAL OE  OLHO  DAGLIA OAS CUNHAS/IAA  

AVISO  DE LICITAÇA0  PREGÃO ELETRÔNICO  SRP N.' 0211/21125-CPL  PROCESSO  ACM. re 
092077/20215. Pee.. Municipal  da  00.0 dAgu• gas Conner/ NA CIA, 06.014.00S6001-50, 
memory  da  Coml... de Contratacao, tome pulAco ems ,unnadmertto lete,esseclos due 
mat., no do 283, tan.. 211 2020 . 05-00111 Move boreal L6lac.  para  Reprstro de Prams  
para  eve.. e lutora Contra*. de ernprese especiriaad•  para  Pea-Need de serecot de 
Rumen,. de Comunicanao Rreacons Poblicas e Maradiee pete mender a dernanda do mumcs, de 
ONO d Ague due Ounhas MA rant mete demihar  remos  comer., no  Anexo  $ - Tenn° de ReferNicia, 
ern sess. Publics on-Me  por  meat de  recursos  ternolooa de mrorrnageo - INTERNET atraves do  
ele  Imps-Awe oNorlaguadascuntes ma 66 Lc Core lundementacen  na  Lei Federal n°14133/2021 
e sues nostedores.  da  Lei 20,1ementar n° 123/2008 e de our. non. aplicaves so 
00,010 den• Certane Lana a semi anew, est. depoi.lo dos rdereurados  por  in... de 
sate. ekarOnmo  qual  slue hrtps.s00 sccmrasadc norn.M.  ou  Potts!. Transponanae do M.MOM 
htlparkereatolsodaguarlasoneas In.  dado, podera see soicitado wolves  Na  e-mail 161301520 
nietoarri e eind• rm PROP - Portal National de Contrale,r-es SINC - Settee Daraonal de 
Canmeacaes.104,0201.  sede da  prelerMrs  na sala da  commie Permenente de butagro-CPL 
once pedaled far oblidos e consider/as gralufamente.  dera  re aura,  das  01 4. 12)1 115 .1601000 
Rua Joao  Pessoa  55, Centro. CEP 65 006-000. 0163 c/Aque des  Cunhes  MA, 09  da  wren 4. 2026. 
EUSVALDO  ANDRADE  DA  SEVA  Seoetend hamicoal 0. Administraspao. Gesteo, Sequrance 
P914c2 a Tin.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ. MA  

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N•  001/2020. 

A Prefeltum Municipal de  Primates Crux,  Estado do Maranhio, TORNA NULO o 

Aviso de L.citagbo, na modalidade Pregio Eletrônico n° 00112026 que tem como obteto 

Registro De Preços Paia A Eventual E Futura AAquisigao de Géneros Alimenticios para 

merenda escolar, Para Atender As Demandas da  reds  MUnicipal de  ens=  de Pnrneira 

C502/Ma. pubhcado no Jornal 0 Imparoal no dia 07 de Janeiro de 2026.  peg.  0 

Esclarecimentos adicionais no endereço eietrilnico compraspnrneiracruzgymailCOrn 

Primeira Cr. - MA, 12 de  Amiens  de 2026.  Mena  do Amparo dos Santos - Agente de 

Contrataçao -Portaria  le•  15/2020 

• , • • • . 

I al !it  

PREFEITURA  MUN/CIPAL DE SANTA NELENAMA 
AVIS° DE LICITAÇA0 00 MEGA° ELETRONICO051/302666P 

PREGAo ELETRONICO N. PE-M1/2025-SRP. PROC. ADMeesTRATIVO  te  RADOM A Peel.., 
larmicipal d. sane NA... OROAO REALVADOM Conem. Permamr, de Con... BASE 
I. 6,1. I en .1° 'A 133.902,  Mx.° •1 4a2/2023 Emma Mumma/ , 0.62024 n• L•I 1•17/14 
e suss simmem,  OBJETO  Reg,nro de Hemet p.m e teem contrstsoao do emper. ameseisMs 
Pa. a preslacdo d• seisms e formonmnto de moneura mu/owner., rnatee34 e sporo minecional 

mderipo ckno nvwqtr, linumapre de San. He,er.NA - nercloo Spe, mom pm 
Me 00000 NERENCLADON Seermarro alunemel 65 Cut. Mar., Eeentm 12000161E baps M.. 
1,6563, rot- to DATA 20,91/2/126 NOSAMO 2.09/. (nose acme 0 Ed.,. depontiando  na  
mogra nos enema,. eilareemos Hon etclarneeMa.  com  00 e Imps I./wane -ne cos 
Cemed.aa mfammem mems On e-rnml pmea arro202301.nal oar WOJI. sale de 0611410.0 Pormanoid, 
• Onemeain CPC. sapero • Mra.  tese  Son. ITO - Como Se. HelenniMA, dm 
.1-90n40 140 bo-as, as 12h0Orran 066 Naas; 

Soma Heave - fea 06 de anew de 2026 

Vamp ceii. Coate 511. 
Serreeria Munlope Memo is Evades  

São Luis, terça-feira, 13 de janeiro de 2026 

A RAIA DROGASIL S/A toma público que recebeu da 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SEMMAM, em 

11/11/2024, a renovação da Licença de Operação, através do 

processo n° 26101.001190/2024, para a atividade de 

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 

manipulação de formulas, situada em AVENIDA MARIO 

ANDREAZZA, n°  05, - QUADRAA LOTE 10 -TURU -  SAO  

LUISPA. 

• Atioki 
azguitgkrEr-itzEczAeT, "ate  

AVISO  DE  LICITAÇÃO  

o MunicipIo do Arad - MA, anal. de au. secratarlas ordenadoras,  trana  pablico  para  
canIseumenas dos intemssanos oue realuara L.taçao  na  modairdade Ormoo.rma Ele./Mo 11 
01/2326 Process:a Admrieraturo n° 13512025 00 503 rnenor pled  por  ITEM me tern renno Mae. o 
Regd. de Prams  para  OontretMao de empmea especialoada pars real..o de senama de 
a.. de km dancilat e limpeCa p601. no ...pm de Man - MA, de mar. corn as mogermaS, 
eaRriaMiNdee e 4...I0e0 mews02  neste  edits,  e sea linens  com  data On  abertura dia  
27/01/2025, As 09.30 boas. A Lmracac sera mdida  pela  Le, Federal re 14.133 . 1. de .61de 2021. 
Dew. n° 10.024. de 20 de sHembrs . 2010. e Lm  Complementar  ne 123,2006 Meted. pe:a LH  
Complementas  n• 142/2014 0 Ed. padera  ser  cansaisdo  pelo  sib°  da  Prefedura de Ara,MA 
.eararime.comiar. e informacdes polo mmail M.naoararkagmail  com. 

Na,)  • MA. 12 de p.m. 2026 

*6.4 Sousa Fernandes 
froente tie Cot/eating. 

PREFEMJRA MUNICIPAL DE  BOM JARDIM 
*VISO  DE  CHAMAMENTO  pUeuco H.001/2016 

O Municeio do Born ..4216mM0 tome p.m  aos  iMeressados a Chador. Ftiblea n° 0013020,004 
...eq., 40 02.0000 011,1,0044,KNIPPsa 3400421, mio05end000/ damaar destna.s 
Almon*. Escraar Nfia a Reds Municipal deemed Ns Born Air6r6MA. madonna §1° do an. I 4 de Lei 
II' 11 007/20050 ResoluçO. do  Fundo  Nsclonel de DesenvoluinAnto  da  recrlir tENDEIrelaovas ao  
PNAE. Os Imareasedos tFomecoplores Indviduals, Grupoe Fermat no irdormael clever. roman.. 
documenlos de nabfitaçAN ado pr.° de ...de no ponce° de 14 de tarok° de 2026 e02delevereiro 
63 2020- das  63.00n as 1200h. ABEFMJRA DOS ENVELOPES: Old. evened de 200000 loco 
noes, ea saki de reuniao do Selor de Lior*So, snuada 04 00 lase P.610 00000001410- SDI, Born 
JardrrAAA. 0 eltal completoese diipasiola dos intaresmidas Its DN. VOSSAIKEIMEDIELMASIDON,_ 

do Tccciivc dirássáras  loa  msaards/sincslakontratal  No Portal  Nacional  de 
Compada Pikleas fr7o,r, Escrem..., Amonda po.Mo mr 041,114 alraeas do e-mail: 
RIVSSIVOIORMIMISMOtartiMMUNIMSons dardirrOMA, OP de Ans.. 2026 .Joaalms LIlAp Cunha 
Perm. Serrelaria Mur..c.pa,  TO Educaoto Portarla de EP OCO1202S-SEIAGA13  

BA4111 ESTAIM DO 04060100  
FREES,. WWII. OE  BARRA 00  COP.  

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA fol•  001 f2026. A Prefeitura Municipal 
de Barra do Corda - MA, atravas da Agente de contratação e equipe 
de apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando 
Licitação na MODALIDADE DISPENSA na forma ELETRONICA,  corn  
crittrio de julgamento, MENOR PREÇO POR LOTE, nos lemos da Lei 
n°  T413312021. OBJETO: Contrataçilo de empresa especializada no 
fornecimento de material esportivo e equipamentos de tecnologia para as 
prermações dos eventos realizados pela Secretaria Municipal de Juventude 
e Tecnologia do municlpio de Barra do Corda-MA, conforme oondiçides, 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. Data de 
recebimento de propostas: 15/01/2026 as 08h0Ornin a 20/01/2026 as 
013h0Omin, abertura da 5e6500 dia 20/01/2025. das 08h01rnin as 14hOlmin, 
horano de Brasilia/DF. Local. Portal de Compras Licitanet - www.licita-
net corn.br. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos junto 
Comissao Permanente de Licitação -  CPL,  na cede da Prefeitura, localizada 
na Rua  Isaac  Martins, n°  371, Centro - Barra do Corda - MA, CEP, 
65950-000, no horário de 08h00min as 12110011141. no Portal do Municipio. 
www.barradocorda ma.gov.br, no Portal de ComiSras Licitanet. e no Portal 
Nacional de Contratabtes POblicas (PNCP). Para rnais esclarecimentos 
sobre a licitação, entrar em contato pelo seguinte e-mait 0p1bd025@g-
mail  corn.  Barra do Corda - MA, 12 de janeiro de 2026. Auricalia  it.  Sousa 
da Silva. Agente de Contratação do Municipio. 

  

LADD DO  AMC°  cao"="annau.'"rn 
- -  mac  emmene, 

AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICA 
CONCORRENCIA 01112526 

COMAS 

 

  

O MUNICIPIO DE  LAGO  DO JUNCO, erslado do ligarennio, abeves  da  Niendada Municipal do 
Educer,ao, tonia oiiblico qua ere àoãoçdo o. rodeldede Como.. PAM. FM... dots., 
11001 8,1.000045. Repldo  pela  Lei Federal 614.133/21. a der,., lemslaclo omtelata..1.1ne 
art 187  da  Lie n°14.131/21.  OBJETO:  Constr.. de creche pee. PROF too 1. 0010011
remaneacente /la dare repactuado ern adiavo ea terra de complornisso n* 5198, Irmekteda  na tona 
urbana  nenecipla de  Lago  do JunooNA.  ABERTURA:  20/01/2026 09,00 hot. EMMI Rode. 
se,  exerninedo 1.01,40  no 590 MN, l.1 0300 br/  eararn porno polo penal  da  
premium, no erflerevo .400540 1110$ 6 ps1.audoMfied.rou.66.6/ Pe. 61M0/10 mforrnmges adderàs  
ser  obtram 01,2. a 6. 0er0-16., no 50.10 0,0 IMMOmm 12601,1nan e  das  146050in es 11500011, 
IC Prekaraire Istunmpa,  e at.. do emse cpka20260)29mail can Law do Junco - MA. ern 0511, 
Janeiro de 2026 - JANIO  MONTEIRO  DA  SILVA.  Seonstare Munidpal de EduceOleu. 

  

PODERJUDICIARIO DO FSTADO DO MARANHAO 
T_IY.II!".  TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

  

MIMI DE LICTTACAO 
Pres. Eletranice SRP ..00102026 

,..62,O023 

Obtem eonnatselo de repro. esperialMada pare ,finu. de aervIce pare impl.teclo de 11.11 

infraesineurs de eabeameato estruturele pare o E6r41. de Sae 1.51.-MA Aber.. 21401202040 
14 0011 toorano de Rrasilia). 070.1. SORE/Mnresoe.brreomorashit-brA WormacCes, roordenad,odn 
0c Man.., Rt. do Egiro, n° 144, Centro, Sao lantial.A. Et, 010111.1101: £.0/61, 
colieltarsoarMni. lanAr Fowl 2155-2419. S. Luis64A. IA de Junin, de (036 tramie Souza 
Yamada • Pm-goal:a OficialTDIA  (UNA  925123). 

 

RN  AWN 
BONI 

    

   

InZat11:1tt4441J 
15s01 EMMIVq11-1 

HT9tra2;,4• 

 

¡dim: 

;if= 

 

    



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

LTDA, inscrita no CNPJ n°06.149.812/0001-80, interpôs recurso admi-
nistrativo em face do resultado do julgamento geral das Propostas Téc-
nicas na Concorrência n°009/2025, restando aberto Ws demais licitantes 
o prazo de 3 (três) dias Ateis para impugná-lo, nos termos do  art.  165, 
inciso I, alínea b, da Lei 14.133/2021. São Luis, 13 de janeiro de 2026.  
Diego  Neves Pereira Presidente CSL  ID  n° 00893795. 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO ELE-
TRÓNICO N° 90036/2025-DPE/MA A Defensoria Pública do Esta-
do do Maranhão, através de sua Comissão Permanente de Contrata-
ção, toma público o Resultado de Julgamento do Pregão Eletrônico n° 
90036/2025, Contratação de serviços de elaboração de projetos, bem 
como o acompanhamento técnico presencial que subsidiarão a im-
plantação e a estruturação de um estúdio de gravação e produção de 
conteúdos audiovisuais (TV e Rádio), a ser instalado na sede da DPE/ 
MA. A autoridade superior após constatar a regularidade dos atos pro-
cedimentais, hvmologou o resultado da licitação em 12/01/2026, a fa-
vor da empresa: POLO ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDA, • CNPJ 01.822.637/0001-26, no valor global de R$ 180.000,00. Os 
autos do processo encontram-se com vistas franqueadas aos interes-
sados. São Luis—MA, em 12/01/2026. Anunciação de M. C. Barbosa. 
Comissão Permanente de Contratação-DPE/MA. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO MARANHÃO - TJ/MA 

AVISO DE LICITAÇÃO Pregão Eletrônico SRP n°90.002/2026 Pro-
cesso n° 31.021/2025 Objeto: Registro de pregos para contratação de 
empresas especializadas no fornecimento de equipamentos perma-
nentes destinados ao Centro de Treinamento e acessórios correlatos 
para o Fórum Henrique de  La  Roque e Fórum Desembargador Samey 
Costa. Abertura: 29/01/2026 As 10:00h (horário de  Brasilia);  Local: 
https://www.gov.br/compras/pt-br/;  Informações: Coordenadoria de 
Licitação, Rua do Egito, n° 144, Centro,  Sib  Luis/MA. CEP: 65.010-
190;  E-mail:  colicitacao@tjma.jus.br.  Fone: (98) 2055-2419 / 2431. 
São Luis/MA, 12 de janeiro de 2026. Allyson  Frank  Gouveia Costa. 
Agente de Contratação TJMA (Uasg 925125). 

EMPRESA MARANHENSES DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - EMSERH • AVISO DE LICITAÇÃO LICITAÇÃO PRESENCIAL N° 003/ 

2026 - CL/EMSERH PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025. 
110215.29963 — EMSERH OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de saúde em Laudos de Exames de 
Imagem (Raio-X, Tomografia Computadorizada, Densitometria 
Óssea) para atender a demanda da  Policlinics  de Imperatriz, admi-
nistrada pela EMSERIH. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor  
Prep  Por Lote. DATA DA ABERTURA: 06/02/2026 As 09h00min, 
horário de  Brasilia  - DF. Local de Realização: Sede da EMSERH, 
localizada na Avenida Borborema, Quadra n° 16, n°25, bairro Calhau 
— São Luis — MA. Edital e demais informações disponíveis em www. 
emserb.ma.gov.br.Informações adicionais serão prestadas na CL/ 
EMSERH localizada, na Av. Borborema, Qd-16, n°25, Bairro do Ca-
lhau, São Luis/MA, pelos e-mails  csl.emserh.ma@gmail.com  e/ou 
rafaelcosta.emserh®gmail.com, ou pelo Telefone (98) 3235-7333. 
São Luis (MA), 12 de janeiro de 2026. Rafael Costa Nascimento 
Agente de Licitação da CL/EMSERH Matricula n° 14.070. 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO LICITAÇÃO PRE-
SENCIAL N4269/2025 - CL/EMSERH PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N° 2025.110215.28805— EMSERH OBJETO: Contra-
tação de EmNesa Especializada na Prestação de Serviços de Saúde 
em Psiquiatria, para atender a demandada  Policlinics  Vila  Luba°.  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

• 
.11. 

DS.  
\ 

4.7  

QUARTA - FEIO: 

SITUAÇÃO DA LICITACAO; IA1jã.LIikERIOR 
DELIBERAÇÃO. MOTIVO DO I fAlt4ENI[6: olicitação do 
setor demandante para reamilise. L;otiti d efio: Sede da 
EMSERH, localizada na Avenida BorbOrc n° 16,  if  25, 
bairro Calhau — São Luis — MA. Edital e demais ções estão 
disponíveis em www.emserh.ma.gov.br  e www.li • coes-e.com.br. 
Informações adicionais serão prestadas na CL/EMSERH localizada, 
na Av. Borborema, Qd-16, n° 25, Bairro do Calhau, São Luis/MA 
no horário de 08h00min as 12h00min e das 14h00min As 18h00min 
de segunda a sexta, pelos e-mails  csl.emserh.ma@gmail.com  e/ou 
valeska.emserh®gmail.com  ou pelo Telefone (98) 3235-7333. São 
Luis (MA), 09 de janeiro de 2026. Valeska Moreira Lindoso Agente 
de Licitação da CL/EMSERH Mat.n° 12.751. 

AÇÃO SOCIAL MISSIONÁRIOS DO SAGRADO 
CORAÇÃO 

AÇÃO SOCIAL MISSIONÁRIOS DO SAGRADO CORAÇÃO 
DISPENSA N° 005/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
055/2025. Ação Social Missionários do Sagrado Coração, toma pú-
blico para o conhecimento dos interessados. BASE LEGAL: Lei Fe-
deral n° 14.133/2021. OBJETO: Contratação de empresa para Aqui-
sição de Mobiliário Infantil (mesas e cadeiras) de interesse as escolas 
da Ação Social Missionários do Sagrado Coração do Município de 
Presidente Sarney — MA. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor 
Preço Global. As manifestações de interesse e propostas de prego de-
vem ser enviadas para o  e-mail:  asmscphoelotmail.com, até is 16h 
do dia 19/01/2026. Esta publicação estará disponível no  site  do Diá-
rio Oficial do Estado — DOE e Ação Social Missionários do Sagrado 
Coração, no endereço https://www.diariooficial.ma.gov.br  e https:// 
www.acaosocialmscpinheiro.com.br, conforme estabelecido no § 3° 
do  art.  75 da Lei n. 14.133/21. Pinheiro/MA, 09 de janeiro de 2026. 
Elivelton Ferreira Mineiro. Agente de Contratação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA-MA 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2026. A Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda — MA, através da Agente de contratação 
e equipe de apoio, toma público para conhecimento de todos que es-
tará realizando Licitação na MODALIDADE: DISPENSA, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento, MENOR PREÇO POR 
LOTE, nos termos da Lei n° 14.133/2021. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de material esportivo e equi-
pamentos de tecnologia para as premiações dos eventos realizados 
pela Secretaria Municipal de Juventude e Tecnologia do município 
de Barra do Corda-MA, conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas neste edital e seus anexos. Data de recebimento de 
propostas: 15/01/2026 As 08h00min á 20/01/2026 is 08h00min, aber-
tura da sessão dia 20/01/2025, das 08h01min ás 14h01min, horário 
de Brasilia/DF. Local: Portal de Compras Licitanet — www.licitanet. 
com.br. Os interessados poderio adquirir o Edital e seus anexos junto 

Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  na sede da Prefeitura, 
localizada na Rua  Isaac  Martins, n° 371, Centro — Barra do Corda 
— MA, CEP: 65950-000, no horário de 08h00min As 12h00min, no 
Portal do Município: www.barradocorda.ma.gov.br, no Portal de 
Compras Licitanet, e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a licitação, entrar em con-
tato pelo seguinte  e-mail:  cplbdc25@gmail.com.  Barra do Corda — 
MA, 12 de janeiro de 2026. Auricélia de Sousa da Silva. Agente de 
Contratação do Município. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°001/ 
2026. A Prefeitura Municipal de Brejo, Estado do Maranhão, toma 
público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a 
égide da Lei n°14.133/2021, Lei Complementar n°123/2006, Decreto 
Municipal n°63/2024 e suas alterações posteriores, licitação na mo- 

  

" d‘r"; RO  

  

 

  



 

ERRATA DE AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

DISPENSA ELETRÔNICA  NQ  001/2026 

Na publicação do Diário do Município do dia 12 de janeiro de 2026, página 2, onde se 16: Data de recebimento de 
propostas: 15/01/2026 as 08h00min á 20/01/2026 às 08h00min, abertura da sessão dia 20/01/2025, das 08h01m1n as 
14h01min, horário de Brasília/DF. Lê-se: Data de recebimento de propostas: 19/01/2026 as 08h00min á 22/01/2026 
as 08h00min, abertura da sessão dia 22/01/2026, das 08h01min as 14h01min, horário de Brasilia/DF. Barra do 
Corda/MA, 15 de janeiro de 2026.  ASS:  Auricélia de Sousa da Silva. Pregoeira do Município. 

.4. 



ERRATA DE AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

DISPENSA ELETRÔNICA  Ng  001/2026 

Na publicação do Jornal 0 Imparcial do dia 13 de janeiro de 2026, página 6, onde se 18: Data de recebimento de 

propostas: 15/01/2026 às 08h00m1n 6 20/01/2026 as 08h00m1n, abertura da sessão dia 20/01/2025, das 08h01min as 

14hOlmin, horário de Brasilia/DF. 1_8-se: Data de recebimento de propostas: 19/01/2026 às 08h00min 6 22/01/2026 

às 08h00min, abertura da sessão dia 22/01/2026, das 08h01min as 14h01min, horário de Brasilia/DF. Barra do 

Corda/MA, 15 de janeiro de 2026.  ASS:  Auricélia de Sousa da Silva. Pregoeira do Município. 

• 

• 



ERRATA DE AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

DISPENSA ELETRÔNICA  Ng  001/2026 

Na publicação do Diário do Estado do dia 14 de janeiro de 2026, seção 03, página 3, onde se 16: Data de recebimento 

de propostas: 15/01/2026 às 08h0Omin 6 20/01/2026 às 08h00m1n, abertura da sessão dia 20/01/2025, das 08h01min 

ás 14h01min, horário de Brasilia/DF. Lê-se: Data de recebimento de propostas: 19/01/2026 às 08h00min á 22/01/2026 

ás 08h0Omin, abertura da sessão dia 22/01/2026, das 08h01min ás 14hOlmin, horário de Brasilia/DF. Barra do 

Corda/MA, 15 de janeiro de 2026.  ASS:  Auricélia de Sousa da Silva. Pregoeira do Município. 

• 

• 



EXTRATO DE CONTRATO n° 1712026 PREGÃO 
ELETRÔNICO 075/2025 

NTA-F RA , D 

Art.  1°- Fica decretado Luto Ofitialoge 

MA, pelo período de 03 (três) dias7‘co 
2026, em sinal de profundo pe"ea1.6R 
Rezende de Araújo Franga e de sua mãe 

arra do Corda - 

e 15.de janeiro de 

ento da Dra.  Nicole  
ia Alves.Araújo, que, em PROCESSO ADMINISTRATIVO 3.527/2025 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em  shows  e atrações 
artísticas locais, regionais e nacionais para o carnaval 2026, de 

interesse da Secretaria Municipal de Cultura do Município de Barra do 
Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 075/2025, Contratado: CARVALHO 

SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ n° 15.217.765/0001-55. 
Contratante: secretaria Municipal de Cultura, CNPJ N.° 

06.769.798/0001-17. Valor total da contratação é de R$ R$ 

1.453.902,00 (Um milhão quatrocentos e cinquenta e três mil, 

novecentos e dois reais). Unidade Orçamentaria - 0801 - Secretaria 

Municipal de Cultura. Função - 13 - Cultura.  Sub  - Função 392 - 

Difusão Cultural - Programa - 1004 - Apoio a Projetos de Arte e 

Cultura. Projeto Atividade - 2.044 - Recepções e festividades cívicas e 

comemorativas. Classificação Econômica - 3.3.90.39.00 - Outros  sent.  
De terc. Pessoa jurídica. Fonte de Recurso - 1500000000 - Recursos 

não Vinculadc- ,4e Impostos. Vigência: Contrato  sera  de 12 (DOZE) 

meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda 
(MA), 12 de janeiro de 2026.  ASS:  LEOCADIO DA CUNHA BATISTA. 
CARG: Secretário Municipal de Cultura /Barra do Corda - MA.  

vida, prestou relevantes serviços ao Município cormlipédica, deixando 

marcante contribuição a sociedade barracordense.  
Art.  20  - Durante o período de luto oficial determinado por este Decreto, 
a bandeira municipal ficará hasteada a meio mastro em todos os órgãos 
públicos do município.  
Art.  30  - Este Decreto entra em vigor na data da sua assinatura, 

devendo ser enviada cópia do presente ato A família enlutada. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA, 

AOS QUINZE DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: IIMMOH0RC147J91768505408ZEUEYUI9T 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Código Identificador: ICYALUYVP14CKY1768497935FFJ7YWQ3K 

ERRATA DE AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 001J2026 

11 

Na publicação do Diário do Município do dia 12 de janeiro de 2026, 
página 2, onde se Data de recebimento de propostas: 15/01/2026 as 
08h00min A 20/01/2026 as 08h00min, abertura da sessão dia 

20/01/2025, das 08h01min ás 14h01min, horário de Brasília/DF.  Le-se: 
Data de recebimento de propostas: 19/01/2026 as 08h00min 

22/01/2026 as 08h00min, abertura da sessão dia 22/01/2026, das 

08h01min as 14h0lmin, horário de Brasília/DF. Barra do Corda/MA, 15 

de janeiro de 2026.  ASS:  Auricélia de Sousa da Silva. Pregoeira do 
Município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: PRALFEZ9Y14NGK17684980238EFLJIPP1 

DECRETO N° 229, DE 15 DE JANEIRO DE 2026.  

illDECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - 
MA PELO FALECIMENTO DA DRA.  NICOLE  REZENDE DE ARAÚJO 
FRANÇA E TÂNIA ALVES ARAÚJO. 

0 Prefeito RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, do Município de Barra 

do Corda/MA, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei 
Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO o falecimento da Dra.  NICOLE  REZENDE DE 
ARAÚJO FRANÇA e de sua mãe TÂNIA ALVES ARAÚJO, ocorrido no 
dia 15 de janeiro de 2026; 

CONSIDERANDO os relevantes e inestimáveis serviços prestados pela 
Dra.  NICOLE  REZENDE DE ARAÚJO FRANÇA à comunidade 
barracordense, exercendo a medicina no Município desde o ano de 
2019, com ética, humanidade e dedicação; 

CONSIDERANDO o profundo consternamento da população local e o 

sentimento de solidariedade, pesar e saudade que se manifesta pela 
perda da Dra.  NICOLE  REZENDE DE ARAUJO FRANÇA e de sua mãe 
TÂNIA ALVES ARAÚJO. 

DECRETA 
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AVISO DE LICITACAO  

MEGA°  ELETRÔNICO 010020  RAP  
PROCESSO ADASHISTRATIVO R• 010020 

OBJETO  ForrnalMasao de .Ia de raga. de prer,,os penr mar a er aqua.° de peps d• 
desii.dos o equip/Amen. hospitalar. labor... e oderedelegimot  para  stander es 

necesseades do Sea.12 nun.. de  Saúde  an Carol. -MA. 
ADERTURA 02.02 2026 as 091,8011.r  
EDITAL  Osporrivel no port..  Transparência deste  rrsnicipro 05,026000 0000)00  na  204 CIlIa,. 
radio* lIEPO variv ant org he  
NOTA:  Mamas informas.s  poderão ser  olerdes ne  sala  de Depertarnonta de Lira..., e  pelo  
0-1701 rsi§carormarna 210  bi 

Carolina - MA aca IS dims del.., de 2026 

Rorrildo Taisfera 
Prague.  

Mila0 oa LiorscAo IterkieUcAgA0I 
P0E000 Elo-niOolco to sumo 

o moos  eis  Logo Pe. ¡I1W, par a*  da  EECRETAPIA istracret CE 404111415rR0ÇA0 e seencos  
Mouco.  sto nemoodmose oar La.p. Ina,* • AAA.. 0040002e Pers. 
0.0000 NA.. diame. A.. Dee de ace... Droner pre0 pm leereme kon/a 00/0 nmf 14 113121 • 
00000 00.010, r• TIDED. Otelern frEGISISMS DE PRECOS FORA FLITLIRA E. EVENTUAL CONTRATACAO DE  
EMPRESA  ESPECIALEADA NO  FORNECIMENTO  OE :MAAS el...RAS E SERVÇOS F.,00/4006. PARet 
ATENOER AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  moms, OE Asusrencm scam no TR... E 
DESENVOLVINIENTO COMUNDARD DO PADIADMO 00 010.0 DA FIEDFLA e Samna. my sa snow 
22 de!araito dam., .5 10011, l00 Itorms S. 5,0 ...Odd: motioast mrs 01  °too noon,  
Oalta Rag. a. *bade, o. tt.11,RI 110 who pedereem. emem en. rm., e as derret.  terno  
Div.mprews DEER FAmeet.re Far.:EINNe eq.*. espac./... rnme wmpravarn Lys,. 

4400 0, 0107, 1r,T0/1lIl r•Nerilremelartlet  PORTAI  0/1 TrWiDS.P.NCIA NV,  rTagoitarreara SeTTras,  
eaarreveratma.re  OSCP ,015:00000000R00000, reeks. me Meter ree rte. . 
eap.... Oaf 00 -Vas DO Name Setor  . Lc/040o do Ntlara, .  Lago  Pow. 01.0. o, arnY, do 
00001, 2.20aollagul00e01e 01,10,.,. Lag, . P.m,  MA, 1 4 de taxer 0,126 010000 AreTS MEIRA Decree. 

...17,11.111,40 Sena, Puthms  

GOVERNO  DO  ESTADO  DO MARANHAO  
SECRETARIA  DE  ESTADO  DA ADMINISTRAÇ AO SEAD 

SeCRE TAMA  ADJUNTA  DE  LICITAÇÕES  
E  COMPRAS  ESTRATEGICAS - MUG  

AVISO  DE  REMARCAÇÃO 
PREGÃO  ELETRONICO 10 14712625 - SALIC/MA 

P50CE0S0A0M01I00104I510 14° SEDUC/000090025 
A Secreona Adjure. de Lidtao/Ses e Compr. Es.tegicas - SALIC.  troa  p00100 0,04 Nat.00 
em dolor., fro modatdade  PREGÃO,  ne tome ELETRONICA. 0,0 10* de julgamenro 
PRECO ril 0591  0411/9/tOdd 00051.0. a, Owner.. espriclakiada em femedinento de or 
Oboe de ION de Interne( opaz de fomeosr IMIts odious.. Modes e Noon.  para  tranSellle• 
silo e recepolo ds  dados,  Ram  simetria  ds bandit, alto Afternoon., tuncionando 24 (ON a 
.01*01 horn  por  as 7 (sate) dies  por  stemma. NS (trountos a stemma e Moos) dlo P00000. 
visaed° Mender as  necessidades da  Secretana de Este. de Educagio,  fica REMARCADA 
para  IN de fevereini de 2026.10 00:00 hon. (horlido a. Brasil.). 00002/0 secs ansxns coder00 
ter cOlicos  nas  Oven. wee wrossammagov.to Moo educageo.rna.gov  P. A Secreislia 02601000  
Licitotes e C.omsrs• Estridepecas - SALIC, fics Owen  na Av  Jardnimo de Albuquemoe. Ede. 
Oodorng Ment, Wei,  andar,  CaNatt, Seo LOIAAA CEP 00074-200, 

563 0011e MA. 13 de Drama. 2003 
ALINE PINIE,M0 VASCOCELOS 

Soond000 059/fila 00 UcragMa • Coaaas Estrategicis  

GOVERNO DO ESTADO rioMARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA • SINFRA 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO CSUSINFRA 
AVISO DE UCTTAÇÃO REPUBLICAÇÃO 

CONCORRENCIA ELETRONICA PE 0100025 - LAUSINFRA 
PROCESSO ADMINISTRATNO N°202563010105143-  SINE.  

A Cornissito de COnentliorjo da Secnitarn de Eslado da infrostnatera • SINFRA cbtmtnra aos 
treerassallos oL010,olloronooa  la  0001.10002026 as 09 floras e 30 mi.., :graves do uso de 
mu.pu de racoon.da 010moaçãO, 00 ode httpsfivArArr qCoErlPanpIoo/pr.u, 00000 presSida  Cab  
Age. cle Cromrata.o, entrADO ee ITOINIANDa  Condoners.  forma ELETRON1CA trm  morn  cre  
daps.  FECHAD0. com  mi.10 de pg..° TE00.1CA E PREÇO. ODStivando CONTRATAÇÃO 

1  OE  EMPRESA ESPECIAU2ADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO 
E APOIO TECNICO AS AÇÕES DE COMPETENCIA DAS SECRETARIAS ADJUNTA DE PRO-
JETO - SEAPROJ, DE GESTÃO DE OBRAS R000V1AFUAS - SEAGRO E DE GESTÃO DE 
MANUTENÇÃO RODOVIARIA -  SAGER.  DA SECRETAM DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 
DO MARANHÃO - %HERA, DE FORMA CONTINUADA, no forma se Lei  It  1113821/21, Es.  
Ed.  e  .La es.o a  Ms.,.  100 nreressrados  .Ste  0t04r0000Datramtag110 berprome- 
esTorDner  Ina  Co...Samna de Listaceo - CSUSINFRA,  am  010 seto 100,4750 200 Ce.o 
Adrrirestrat. do Estado do  Maranhao,  no  EMIT.  Cnoonsr -  Andre.  na Avenida Jertners 
de Albuquerque,  sin°, calm,  Sbo Luis/Mamnn., de sager)01,0 a sestaferra, no horano cas 1400 
as 1000 hor., 0020 fiqa.11000100r.00111a,Co 0000906 or...Yemen. me.pe  a aprasenlactro de 
rolois  el... (pen  01100 outro). Esolareornentos ddrocedis pelo  reeks. (SS)  3218-6023 a: 
pelo arnal hciacao.anfra§gnait oan  

Sea  Luis MAL 14 de  Ones°  20 2020 
V..  Dios° Scores  Júnlor 
Preside. da CSUSINFRA 

Il k 
IJETO. Contratakio de ampresa especlalisada ram allow. •  atrações  artistic. 

WE., regionals e naclonala  para  o comma' 2025, de inters..  da  Secelatarla 
Municipal de Cams do Municipio de Bans do Calla/IAA.  PREGÃO  Elf-IRONIC° 
075/2025.  Contratado: CARVALHO SERVIÇOS  EIRELI,  inscrito  no CNPJ re 
15.217.765/0001-55. Cantratante:  secretaria  Municipal de Cullum, CNPJ N.°  
06.769.796/0001-17 Valor total eta contratactio é de RS R$ 1.453.902,00 (Urn mango 
quatiocentos e clnquenta e tres nal,  novecentos  e  dois  ratio).  Unidade  Orr,amentora - 
0E01 -  Secretaria  Municipal de  Cultura.  Funkio - 13- Cukira. Sub - Fume° 392 -  
Difusão  Cultural - Programs - 1004 -  Apoio  a  Projetos  de Ark e Culture Prolate 
Matlack - 2044- Reoepções e leslividades civicos e ccenemorativas. Clasarecação 
EconEmica - 3.3.9039.00 -  Outros  sav 00 0060  Pessoa  jaridica.  Fonte  de  Recurso.  
1500600000-  Recursos não  Voculados de Impost's Vorincla:  Contrato  sera de 12 
(DOZE) mesas promotive] poi period.  sucessivos.  DATA: Barra do Cords (MA) 12 de 
raneiro de 2026. ASS: LEOCADIO DA  CUNHA BATISTA.  CRAG.  Secretario  Muniapal 
de CirEura /Barra do Cord.-- MA. 

181,14111 rskoo OR raesuako maprik  PREFEITURA  RIUMIGINAL MAMMA DO  GORDA 

EXTRATO DE CONTRATO  re  17/ 2026 
PREGÃO ELETR6NICO 075/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 3.527/2025 - Barra do CordalMA. 

CSR  Construções e Serviços Rodoviados Ltda, 
CNPJ 09.539.563/0001-27, toma público que requereu 
junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente - SEMA, 
ROU - Renovação de Outorga de Direto de Uso 
Superficial, localizado no municipio de Agailandia - MA, 
rio Pindare, Coordenadas: Lat: 4* 36' 32.44"  Long:  46* 
56' 8.79", com vazão de: 10.48 m0/h. Processo n. 
26010016623/2026. 

Aroverteurro 
/40NUMENT111. 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONUMENTAL 
Av. Color. Moro., n.414.4Tomecen. - Sio Ltirs/MA 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINAMA 

EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO  

O Condominio do EdifIcio Monumental 0010000 06  seus  condóminos p.lasorounirem rod,. 22 
M. •  dois)  de Janeiro d• 2026, 1010h ern primal. conve.cio, corn -quorum.  minima de  
metade  dos veto* Tatars: • am aegunda convoca.o, 00(00,0.) minutes  após,  cam  qualquer  
Manor, a  ver ea solo de munióes do TROPICAL SHOPPING CENTER looduado lo 
preds  anuo  adminatrasao. A Avenida Curare. MorsE. n' 400 Rerascersr,,  para  derteraram  sobre  

5.94:110, Poems. 

O APorsernacea V. pest.. de conoo do eno de 2025 e del...4o do ar.tnento  da  Woe de 
condcrornie pani o ono do 2026. . 

2 Dabber..  das  prepostas cmarrentanas corn tan rolr, tiara  os  seguntes loro 

21 Pream de adaquarin de aoessibilidade do Isidroá ...ore. de necemdades ...dais. per 
smogs. do processu Nair). r0 0840821- 46 2018.6.100001 

22 Onçarreolo ooleprementar d implantacto do *Meru d• Aherne de mare. er sensor.  da 
Na-aça  par& are. e unerale. do .reo e sot. Ida, poi inmosi.o do CBMPAA 

2 3- Reposicac de 00000 0.1100:10  por  01,000ç20 do pros.. 100.101. nr. 011434-86 7001 8.10 0001 

T. Tars, 16 deprive-ode 2026. 

Ceiba Almrirandro F... Mourn 
AdonnharadorCRAATA n 7.6 Candomna L.= Monurnendl 

Olmentareame remierena o.• err rmer rease. per re.. on . Are Name oteemerAo reermarrtern 
ttemememner ase.e. art nee...Am. enrage, no tee rms.. 21 Os reremeres N.° emee 

mre nos emeema.m. alma,* I., parimpare0, tarff• 1.0 1 pseud en, 

Caura• Mona, aaa 1.1 1400tern.n. hinarmar.,- Rermacnr0 • Mal,. Pe RIM. 
15074 tr. onsierramilioresteros. ego 

WW1  ESTADO  DO MARANHAO 
r*Cail PREFEITURAISUNIGISAL °a ealkaa PO CO.. 

ERRATA DE AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2026 

Na publicação do Jornal 0 Imparcial do dia 13 de janeiro de 
2026, página 6, onde se IS: Data de recebimento de 

propostas: 15/01/2026 5s 08h00min 5 20/01/2026 às 

08h00m1n, abertura da sessão dia 20/01/2025, das 08h01min 

as 14h01min, horário de Brasilia/OF.  La-se: Data de 

recebimento de piupubtas: 19/01/2026 as 08h00m1n 

22/01/2026 is 08h00min, abertura da sessão dia 22/01/2026, 

das 08h01min as 14h01min; horário de Brasilia/DF. Barra do 

Corda/MA, 15 de janeiro de 2026.  ASS:  Auticalia de Sousa 

da Silva. Pregoeira do Municipio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINE/ NEVES - MA 
EXTRATO DO PRIME1110 TERMO DE ADITIVO •  AMMO  N.  NI AO CONTRATO N.  

1117/2021-INE2. PREPS:MIRA MUNICIPAL DE PAULIN° NEVES/MA ORIUNDO DA LNEXI-

RILIDADE N° 008n625 PMPNALA- PMPN. BASE LEGAL: lei 14.133/21 altaa0a. 014E701 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO - raisrAczo DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIDA-

DES NA  AREA  DE PLANEJAMENTO K GESTÃO DAS CONTRATACOES PUBLICAS PARA 

0 MESH:IMO DE PAELINO NEVES-MA. CONTRATADO: A  led  L ASSESSORIA LEDA, CTIPJ 

02A3LNININI-71/. VICif NCIA, 12  (Awl mom, ors toad jurors'  10/01/2026 c sig.. sk 

15010027. DATA DA ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO 15 DE  smarm  do 202o ORDEN/A- 
DORES lIE DESPESAS,JOSEILDON SOARES DE SOUSA - Mao..  do Planejamentot  
Erna..  JOÃO MACEDO DA SILVA-  Charade Gab... 

Sao Luis,  sexta-feira,  16 de Janeiro de 2026 

' "P4 LE 

A Vera  RIA  toms .0I00.  que REQUEREU  do Sear.. de  Estado  do Maio Amt.. a Recurs. 
Naturais-SEINA, cm 14/011202E, Renovaprio pare  Outorgo  de Drreito Use n° 0684704/2023.  para  
0.040 Ape Superficial no Igarape Andirobal, sduado em CelelandiarMA, corn • finandadet 

contort,ln  dadas  constant,s no process. re 2130100168102028. 

.1=s  
PREFEITURA  MUNICIPAL DE  FERNANDO  FALCÃOIDA  

AVISO  DE LICDAÇÃO  PREGÃO ELETRÔNICO  N.  0011202.1,  PROCESSO  ADMINISTRADVO 
007/2026/SEDUS. A Prefertura Municipal de Farnando Falclo - MA,  torne  rakko on a 
enrAecartanto dos interessada0.  que  reeluaia lwAaqilo rra ur.aida. P0E0.00  na  rom. 
ELL  IRÓNICA,  do apo SENOR  PREÇO  Poll DES rnado de cisputa  ABERTO OBJETO  
Contr..° de ampresa  para  aquasáo de equiparterdos e mare. per.nente,  para  Mender as  
demandas da  Sacra.. Munn:pal de Saute de Fernando  FACÃO,  obodesier40 is cond.es e 
especrttaçOes estabelesidas no AREA° I iTcrrs de Referenda) do Edna! e saus anoxia.  AMPARO  
LEGAL Lc Federal 14 133)2021 Lei Camplernentar re 1232006 e sues after-f.'s, e derna2 
norm,0 reguramontares per..., • ea... DATA DE  ABERTURA.  02 tie fevereirc .2026 90 
Morn floras) horario de Brasilia A sass00 priolice sera reaMada ay.), do site MtpAffenaccin. 
pras.com. 0 Ednale se. a.mrs encontransse disponlvels pi...forma httos,//brs-Dinpria core no 
Portal de Transport.. Or, SuoOps.nveetransparence.femen.faReso era.gov  te  a aurae no Portal 
Radars) de Contrata.es P00i035 (PNCP). marores A000m000a pock.° .r consulted. c °Melds 
O e-mail, callernandolalcaonhurmail cam. Fernando Falcao - 0.5, lOdo encro 20 2020  Gilmar 
Mo.!  Metro. Prt20e00  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE  FERNANDO FALCÃO?. 

AVISO  DE UCITAÇÃO PREGAO ELETRONICO Sr 0022026/CP1-  PROCESSO  ADMOSTRATIVO 
0041/202650002. A RM.. Municipal de Fern.° Frek.le -RI& soma del*0  para  o oonhecneMo 
dos  dLe reaDara lc42çáo  na  mat.. PREGAO,  na  forma  ELETRÔNICA,  do v. 
SENOR PREs0  POR  ITEM, motto de dep.  ABERTO OBJETO  Contra.40 de co.,a 
asp...a pars onistricao  ao  servides cre loc.. de reepuinea pew.5 pars atenolee daa 
nocassitiades do P0,00w, MunSporl de Fernando Falcio, On* 10 10146050 e esperifo.o.s 
oslaberati. no ANFX0 I (Dame Raterinda) do Eddie secs temeara  AMPARO  LEGAL to Federal 

14.1332021 Lm 123/2008. a we Mere,. e dernaiS 10110.0 .o.30,0,121.. 
pe,5'onR.ã ea.de. DATA DE  ABERTURA:  0042 Otero° cm 2026 is en rocs. Ts.) hares de 
Brasilia A sew. pi./ca sera rea)4..ay. do haps AbocconaisT Asir 0 E04a, 02000 weir. 
ineorrtramoe trepans.  na Mips Abncosn... corn no Pr,ai de I ransparesse do Munic,pro, 
mew transparence. Iernandoticao magovbr e and. re Portal liars. cm Cam..., 0.001 
REICPT r0 Inloonadies  poder.  far consul.. a obad. ID woad. .1.-mandofolfrau101st-
restore. Fernando FM& -Mk 14 4e10..00,2026  Gilmar  16.001 0,00,5. Pr...  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA MA 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRENCIA 0010020.A Prefeitura Municipal do Formosa 
da SOTO Mora MA, comunka aos interessados sue realireri a  sew...  licaagaa, 
Concanancia N°  00102026, rosiido  p.m Lets  14 133 de 1° de abril de 2021, DECRETO 
MUNICIPAL N.' 29, DE  OBOE  DEZEMBRO DE 2023, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONSTRUÇAO DE UM CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL  (CAPS)  I E II EM 
FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA CONFORME PROJETO SABI . A data doMARIa, da 
sessio sere roda 30/01/2026, as 09.00 horaa. no endereço eietninico reivraIreirafor- 
m.adaserTanagnicom.br, 0 &Mal astara disponivol nos enderasce elerninicos, mv/w.licrtafor-
rnosadaserranegracombr ou no https./Avvoirr.sparencia.f.nosada.manegra.rna.gov.br  
outras informasdes podem. ser  °Midas //traits  do  Lt-mail,  cplatfonswmadaserranegra magoo 
bc is no endeeroo Av  Joao  da Mala 0802 S/ri Ves  Vans.  Formosa da Serra Negro MA das 
013,00 As 1200 40 000404. a sota tem. Formosa da Serra NegraIMA, em 15 de 

eneiro de 2025 FERNANDA  SCARES  DE SOUSA' Satotana Municipal de SaOde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA -MA 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 002/2026. A PrOaltura Municipal de Formosa  
Ii,  Serra PON* MA. canonoa  ems  intereesedos  go  realizara a seguiMe lotacao, 
Cormonencia 14.  002/2026. nigalo pelas Leis 14133 de 1.  de abril 40 2021. DECRETO 
MUNICIPAL 19 29, DE 0600 DEZEMBRO DE 2023, OBJETO CONTRATACAO DE EMPRESA 
PARA CONSTRUÇÃO  OE  UNIDADE BÁSICA DE SALIDE (ABS) PORTE I NA CEDE DO 
MUNICIPIO CONFORME PROJETO SAC/CO A  aka  abertura da  semis/  piano sere no 
dia 30/01/2026, is 1400  hams,  no  midway.,  eleldoces mewacitsformosedasertaneg-
ra.combr, 0 EdMil  astir*  disp,onivel noe endereços Mar)nis.: vorwrotalorrnseadaserrtneg-
ra.corn.br  OD  no  Mips  Mvorwtransparoncia formosadasorranogra.ma  904 br outras 
informagOes wax00 ser obtidas  staves  do  E-mail;  cpldrormosadoserranegra.magovbr e 
no enderecoAv  Jo.  da  Matti  e Silva  ON  Vila  Vofla. Formosa da SI ma Negra 'MA. das 09:00 
as 1200 4, segunda a sesta terra. Formosa da Serra Negr4,N0..01 15 de janeiro de 2026 
FERNANDA SOARES DE SOUSA - SocreLana Municipal de 9.02e, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA -MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRONICO 01/2026. PREFEDURA MUNICIPAL DE 
FORMOSA DA SERRA NEORARBA. A A Prisfelbtra Municipal de Formosa das.,,, Nora 
- MA, coutureco aos rnte.sados que realm01, a  sags..  rotas. Preg. Eletninico 00 
010026, regdo pslas Leis 14 133 de 1°  de abnl 45 2021. DECRETO MUNICIPAL 19 29, DE 
0600 DEZEMBRO DE 2023, DECRETO MUNICIPAL 01/2024 DE 08 DE JANEIRO 2024 
OBJETO Contratsc. de Empresas para Fornecimento de canbustivel. , para atanclar as 
nec.ssiades da Preferturas Municipal de Formosa da  Senn Nedra  e suas undades 
Wm...vas,  confess. ...pacifies.°  no  Tomb  de Referüncia A data de abertura da 
sass00  pubis, sera  no  dui  28/01/2028. As 0000  hems  no endereço el.dnico www.licrtafor-
mosadascrranogra.combr. 0 Edital  &stare  disponivol nos ender.uo eletrTfmroos avaeliertefor. 
mosadeserranegra.corn.br  ou no hdps:Neereestransparencra formosadasenanegrArria.gov  br 
ouiras informaçoes poderio 501 obridas alraves do E-mal, cplaformosadasortanegra magoo--
Er e no  end..  Av  Joao  da Mala • Stia S/N Me Vela, Formosa da Serra Negra - MA, 

das 08 00 as 1260 de segunda a sexta fcra Formosa da Serra Negra/MA,  ern  15 de  
ran.,  de 2020. DOMINGAS SOUZA SILVA' Sela0o Muniesel de adminsfracao, 

EDITAL  00 0'. 2° PCDUCDS  LEILOES  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCLIAM 
1T FrablIon 1010212020,6•10,101a/ r Piastres Lead 121022020, •• 101010 

0,010500 00 NE10  FRANCO.  Lei.. Older. NotrIcies rUCEIAG,1030 021,4009 e '001.011, ascreeno no  
Ao  Bodo famorn co 0,10. 2272 - Sala 402 - Evor,1- OE? 30.4-090 - Selo hordoreelOG aulom000 par  BANCO 
ATERRO. COPO  sob n'00.416.96600,1101 tundra as 1r ea 2.  A.° Pitica Ertraddral nos 0.1000 40 edge 
27d. Lei 9.:1427. corn a deseile ea. pas S. of 14,12023e regulame.tao sperdocentar r Sisteme de 
=moment Irnablado 005012 LOD nt 034. tecalcado no peernarte err. Integra. do Corner.'  Gol- 
Set Tower ardwo no Siam pre.  lote ria  Pia Dar, Bane No.,. poem 32, Larearnanto 
no. 00, Baer* Remmeenea L.,000 eomo, drna ores  ir  Arrive de 1,5233, mcIsso minarrino efrailo 
do tor...roe 41,-foorre00d1.05 a 1 18S. IsCusi ob.. Reeled. MM.  02S702.2,010,80.17.se000a as 
Liam. .31.560. rr Rap./ de Ineetrate de S. LuIRDIA DiRme.ne • desorcbo complete . INÔSSI. nos 
01,0000 ,1 1.  da n° 1.433111 e AT pda Daextdo nr 11 740,95 ,01a100 000r00 des,.  ri  cre.crar-Tado 

I rrn• PUBUCO LEILAO - VALOR RS 1.8090032 turn rodNo, admen0, 
ciao mIL ortacisrdes claque. arras ma it sere. 0001a centavos), 2°  PUBLICO LEILÃO -VALOR' 05 

1.006863,91(am miNfro. eels allocentaa• smear. nova resit • never. e arearcel 0 reerrstare 
Bogart e TAD o valor  da  ortrarnot... Pre.ttemseitte. *a • arTa4. mmoern a yr. 0.00110 1.0,00 
imp... transmit,. oars Ann.. • napes, di roatow ressersactoaroors2.  anda  oor Was in Oa.000 
qtra viruses o per*. caa Os ammo... 0 Srevel smises.9,.. no osraos sm Ode  encontra  'ON. so cor-
pus I-Mai 0110400 assocoaplo woo ansmarants. not  termos  ad 30 de n6 5.5140t. corn a redsOo 
dies ods n• .4.7110323 Forn  os  Fidonntss, EDIJARCOGONÇALVES MOLDER.,  LACERDA MACHADO.  
bash/o rnadus rase. en 24.07/1984  cl  044092842012.8 SESPAA, OPF C67.667.266.18 o BABY CAROLS 
NE  CARDOSO  NACTIA00. tiossikura. medics, sad. am 1012/1993 CI 012977981980,  COE  003.0d1.03,77. 
.sadoc ensa sr sob o mama as oomdohio parcel. hens, reamer ..metrapos ne BR 318 Ousens 0000  
Consonellie Gran Re Berm Oehao III Ba0050104A, 00P 10100110 eheedotAr :0 deft 0001010% pen ere*. 
W.I. *Raorri.)fewirbasi sforitaor comusordo(s) kiss . art 274a lo, 6 31127 in- 
.loc pad 114000011 0500000 lararus•lacore es Sawa.. mods. corrostrxdere a 
2102, 00,  ender.. ceoRart. de ao  ender°, Moti.es Roden. MA temardet, remlest- 
MORT o morel areas. em gofer...14one aser concorreoca .raceiros srarimot a sea le ororafenc.a  

Ir ou  2. eelo raid . eiraas screed. son  encargos  desiass cornissic .991,  ao  Leneire conforms 
srelo..ca 2s6 ocr artgo2.7 .Loi ne 9 51427 corn a roao0o dros aele Ler,14,71,2023. coda oso 
oboe :ewers... too., eretuedo We. »so 'spectre iota do lor.. Larao intro, a Trarosasios dever60 
oorgersecor0o erne arohoomardo ...Moon.alo atlases au b. reaSfrasoora.lo.co,bi. 

AVISO DE LICITAÇÃO DISPENSA ELETRÔNICA N.°  06/2020. PROCESSO  ADM.  N°  
15340025. A Pniheitura Municipal 4, Olho dAgua das Cunhas/MA,  CNN:  
06.014.005/0001-60, torna pUblico para o conheamento dos Rite...adds,  ern  pant...lade 
com o disposto no  all  75, § 3°, da Lei Federal nT  14133/2021 a abertura de dispensa 
etetrOnica de  Olio?.  do tipo menor preco GLOBAL, objetivando a Prestagao de servos de 
Contratagao de Seguro Veicular para Ambulancia da Base Descentralbada do Sanni em 
Oiho  <Moats dear  Cuntras/MA. 75.  rod. III  der Lei  le  1 3321 para 
licitelsoeS desertas ou fracassadas. COM  re3U1Sitcd Madre. 001110 na0 Ter haVdo a/140,5 
restrituras no eddal e a necessidade de 00001201 ,0 condiudes praestabelecidas no carlarne 
ante., desde que .o tenha pass.0  mars  de um ano". Eventuars rnrerassados podem 
apresentar proposta de tango ...es do e-morl cplode@gmail  corn, corn  data de abedure de 

e bravos. agendada para 21 de janeiro de 2020.  WOO.  0  edits  e  emit  anetos 
encontrarn se disponivers no Portal da Transparenda da Prefeitura Municipal de 0100 clAgm  
des  Cunhas MA, https://vmmt.olhodaguadasonhas  ma gto.br/ Olho dAgua das Conhas - 
MA, 14 de janeiro de 2026  Elk  CtaudelePereim  Ulna. Seeman°  (a) Municipal de Saude 

reiMMARMEgrg`g,.. 

A Preferturo Municipal de Pampa  Boo  - MA,  lone  sUblos  sans  o corhecimento dos imeressados 
que fora realiTar, sob 0 egde de  Lc of  14 133/2021 e suas  alter...  /1O102t200 da CO, 
Comprementar 1, 1222006 e oe  quires  normaa apkavers  so  objeto delta carlsora VA.40 no 
modeNdade P reg. Eatrarre, do 1.  Senor  Preço  Pry  /0/e obeimando 455.0/m d. Pr.00 para 
firtura 00001 Nal cootr.i.o de onrcresa OS101 aliada rra cidecodo e fornecorrenio de mathena, 
desbrooms ao ateournenta das necessidades das dverses 3e0re0020  Scimitars  de  Peons  
Bons/MA 5100020  sera  rualooda atraves tto Portal  Conrad*  P00100 0400 pelo 0l00810.0 
sitps,/*ernesoinar.assrdsoonsrna 0016)1, 041 data de abeduls agendade para 02 de *ave. cle 
2026 as 08:30. 0 .ited e afar.%  encontramme dispoolveis no Portal da Transaeraric. do 
Municipio pa/gel/60es°, ooron aasteabonsma govbr. ou ande PAO endereco Portal  Comp.  Pastos 
Bons, litlpsfamerecornprospestosboremo corn.bq e anda no Portal  Nags..  de Contrats.se 
Pablicas (PNCP).  Past.  Bolo - MA. 13 .191.10 de 2026 Cindido Cosilho do S.  Nate Agar..  
ContrutoPOPmgoeiro 

htattetft 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  le  070/2025. 
CHAMADA PUBLICA 00 MIMS. 

O Municlpro de Sarnhaiba strores  da  Conies. Permanent. 4. 11012040,  torna  publ.00  aos  
0000000,2 s qua  na  seek  da  Prefers. 0010,10.1 realoara a Chrimada P.n.s n" 061/2026,  para  
Aquas. de Ganef. Airmen/id.  da  Agway. Familiar e do Ertsreendocior Farnaar Rural orr Sri. 
Otganizasees. verando Mender as nacres... daoltll,rEsodo 000,000 010 1001010 ris 
Rede  Sun.. de Ensirs 8000 00 Secrete. Municipal de Edu.Aao em atendimenic a LOS' 
11 947000s e 005010010 00/ENTE  te  20V/lI 00 interes.das 012 Wender.. exigencas do 
eddal clever10 apreaenter on document.. had... e p,ato de serda cord.. 0000 00.0,00 

Sala de 0010100140 Pernanenle de CPL On riereasados  .ver.  mod,. A soda  da  
P.... Monica.. ra Prow .S.0 do 700o Coelho n' 200, Ce-dro. Sarnbalba/NA  onde  pod..1.0 
oansutrados graturtem.e au adquirdos o FOrtal secs Areios Sameat0a tedAT 100, aneire d• 
2026 144.1.6139. rst Sava. 

01600000 OM 0000 
.1.01..104.1.Mela adatle*. 87/122128 0102.101011. 

OVUM WOO WWI 
'WAR& mai  

f'ff*-41  
PROCESSO  ADMINISTRATTVO 00012026 

CONCORRENCIA 19051/0006'  SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  - SOP 

O Idurucipie de Samba. • MA, torn2 pubis° pars conhedinento  das  ever.sadas 01101 
I...and° lutesAo  na  madaidade Cancorrenca,  na  forma  ELETRÔNICA  do bpo kleoor Prato, 
obresva.o  ir  Camas,. 0, empresa Especamada  na  Pr... de Serve.. de Conarorcao de  
Unidades  Habilsonn..• ''PROGRANA MINNA  CASA, MINHA  VID' no Municips de Sarrhaii.A. 
fin  conformidade  calm o Prdeto Basso, ohs.. no Anesn 40 8002 o ocal sera p1000,3200 
pls./ ern conkomdecte .rn a Lc n°14.13121 e sues e.t.d.  poslanares. Deciaros Munspas, 
Led conelerner.res n At cond.es do Ednal a reaMmose as 080  Iodo  00//e ancro de 2028 
0,05.44 pubIca de urge.no 1.00 10022040 ea-a-unman.h no site ntlps Rvernspo.Ideconsar.-
publicas corn.br nO di e herArle MATod.. 0 eclat eeti dispoolver pars  rodas  01 interessadca podera  
ser consultada alra.• do Einar, sambanacjillgonmecont, secs ...ma avroos emarms 
draponive. no Portal do Transpartecia do MunicIplo htte/Ave. semis.. :10 90051  
rel.o.1 00 010000 endemçe de einall dlado. Sarnia..  (MAL  Samba. (MA) '0 00 tar.. de 
2028.  

ESTADO  DO  MARANHÃO 
PREFEITURA  MUNICIPAL OE TURIAÇU 

AVIV) DE  LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA.  ELETRONICA NA 002/2026 

40,010,51, Municipal de Tunagu - MA,  torna  p00101 Para 0 conneomentra dos ...SS... tics 
1010100/10/C. sob a egide  da  Lei no “.1332021 e  suas  alterecões  posteriores, da  Lo 
Comaternentar n 12320013 • de  outras  norms apliciveis  ao  09010 cles0 enflame, na  
nlOtliOdede Conoorrance - EINginica, do No Moro  Prego  Global. objmnando Contrarirdlo de 
impose especialiteda om engonhana  para  Conssubao 00 Unaada  Basca  405.00, Pachao - 
Ws..  da  Salida, I/O munimpro de Tursiço r MX A seseao se. realicada 2100/05 00 Portal 
Bor. National de Comp.,  pelo  00/451050 0/0010000 IMpakbecsaistaLcorn 0010 0. about]. 
agenda.  para  3 do fever.. de 2000 20 0630.0 edifirl e roel. anouos encontransie dsponivas 
no POrlig de Transpfeinma do Munrclaro polo  endereço  yamturisslunakgmlar,  00 01040  pelo  
ender.) Por,a1Bolsa National de Commas. 11135.1000.001.b0 a ands no Puna,  Nacronal de 
Camara.. Pub.. (MCP). 

Tuna. , MA, 16 tarer-ro le 2020 
Ramon. Luciano Santos Arre)c,  Lopes 

Secre.na Municipal de &ado  

PREFEITURA MUNI AGUA DAS CUNHAS MA 



• 



MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA/MA 

EXTRATO DISPENSA ELETRÔNICA 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2026 

PROCESSO LICITATORIO 3000/2025 /177„ 

LICITANEr 
L.11746g. WWOMCMtG 

1.• 
r. met,* it ki n°531_giP  

Informações do Processo 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIIVIENITO DE MATERIAL ESPORTIVO E EQUIPAMENTOS 

DE TECNOL3GIA PARA AS PREMIAÇÕES DOS EVENTOS 
REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E 
TECNOLOGIA. 

e  Aquisição: Bens 

Critério de julgamento: Menor preço por Lote 

Inicio da Sessão: 22/01/2026 08:01:00 

Fim da Sessão: 22/01/2026 14:0100 

Quantidade Lotes: 2 

Lei: 14.133/21 

Gestão do Processo 

Homologador(a): ROMULO MENESES DO NASCIMENTO 

Comissão de contratação: Simone Lopes dos Santos 

Agente Público : Auricélia de Sousa da Silva 

Autoridade Competente: ROMULO MENESES DO NASCIMENTO 

Comissão de contratação :  Antonia  Leilani Avelino Pacheco Pires 

Alw  
WI/  Histórico de ações no processo 

Ação: CADASTRO 

Ação: PUBLICADO 

Ação: RETORNO PUBLICACAO 

Ação: PUBLICADO 

* Data em que a ação foi realizada 

Registro: 14/01/2026 21:50:42 * Executante: Auricélia de Sousa da Silva 

Registro: 15/01/2026 08:43:18 * Executante: Auricélia de Sousa da Silva 

Registro: 15/01/2026 08:51:37 * Executante: Auricélia de Sousa da Silva 
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CONVOCAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO NIPO-BRASILEIRA DO MARANHÃO 
ANIBRAMA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 0 presidente da Associação Nipo-
-Brasileira do Maranhão - ANIBRAMA convoca seus associados 
para assembleia geral extraordinária para discussão e aprovação do 
novo estatuto social da entidade, que será realizada no dia 31 (trinta e 
um) de janeiro de 2026 (dois mil e vinte e seis) As 15h (quinze horas) 
em primeira chamada com maioria dos associados e 15h 30min (quin-
ze horas e trinta minutos) em segunda chamada, com qualquer núme-
ro de associados, na sede da associação, localizada i Rua Armando 
Vieira da Silva,  if  6, Apeadotuo, São Luis/MA.  Sao  Luis/MA, 14 
de janeiro de 2026. Klayton  Noboru  Passos Nishiwaki Presidente. 

ERRATAS 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIARIA 

ERRATA A RESENHA DO CONTRATO N° 80/2025-SEAP Errata 
Resenha do Contrato  re  80/2025-SEAP, de 21/08/2025, firmado en-

tre a Secretaria de Estado de Administração Penitenciária e a empresa 
R L COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 35.418.295/0001-
03, decorrente do Processo Administrativo SEI n.• 2024.560101.53 
298-SEAP, publicado no Diário Oficial do Estado do  Maranhao,  
Caderno de Terceiros, Edição n° 239, de 30/12/2025, nos seguintes 
termos: Onde se  le:  VIGÊNCIA: 0 presente Termo Aditivo tem por 
objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato n. 80/2025-SEAP, 
por mais 6 (seis) meses, compreendendo o período de 31/12/2025 
a "31/07/2026" Leia-se:"VIGENCIA: 0 presente Termo Aditi-
vo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato n. ° 
80/2025-SEAP, por mais 6 (seis) meses, compreendendo o período 
de 31/12/2025 a "30/06/2026"  De-se Ciência, Publique-se e Cumpra-
-se. São Luis/MA, 12 de janeiro de 2026 João Matheus Pinto Vieira 
Assessoria Juridica/SEAP. 

ERRATA AO CONTRATO N° 154/2025-SEAP Errata i Resenha 
do Contrato n° 154/2025-SEAP, de 23 de dezembro de 2025, firma-
do entre a Secretaria de Estado de Administração Penitenciária e a 
empresa SJT COMERCIO LTDA, CNPJ: 45.125.667/0001-59, de-
corrente do Processo Administrativo SEI n.° 2024.560101.29853-
SEAP, publicado no Diário Oficial do Estado do  Maranhao,  Cader-
no de Publicação: Terceiros, Edição n°. 007, Data de Publicação: 
13/01/2026,  fl.  29, nos seguintes termos: Onde se  le:  (...) CLAUSU-
LA 2', DO VALOR GLOBAL 0 valor global do presente contrato 
6 de R$ 441.824,18 (quatrocentos e quarenta e um mil, oitocen-
tos e vinte e quatro reais e dezoito centavos) sendo referente ao(s) 
ITENS 7,10,15,19,21,22 e 26 adjudicado(s) à contratada. Leia-se: 
(...) CLAUSULA 2', DO VALOR GLOBAL 0 valor global do pre-
sente contrato 6 de RS 441.824,18 (quatrocentos e quarenta e um 
mil, oitocentos e vinte e quatro reais e dezoito centavos) sendo 
referente ao(s) ITENS 7, 10 a 15, 17, 19, 21, 22 e 26 adjudicado(s) 
contratada. De-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. São Luis, 15 de 
janeiro de 2026. Murilo Andrade de Oliveira Secretário de Estado 
de Administração Penitenciária. 

ERRATA AO TERMO ADITIVO N° 03 AO CONTRATO N° 
02/2024 - SEIrtP/MA  Ref.:  Processo n.° 167633/2023 SEAP/MA; 
ESPÉCIE: Ertata ao Termo Aditivo n° 03 ao Contrato n° 02/2024 - 
SEAP/MA, publicado no Diário Oficial do Estado do  Maranhao,  Ca-
derno de Terceiros, Ano L, Edição n° 07, Folha n° 05, de 13/01/2026 
e firmado em 29/12/2025 entre a Secretaria de Estado de Administra-
ção Penitenciária e a empresa VMI SISTEMAS DE SEGURANÇA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°05.293.074/0001-87, nos seguintes 
termos: Onde se  le:  TERMO ADITIVO N°02 AO CONTRATO N°  

02/2024 - SEAP Leia-se: TERMO ADITIVO N°03 AO CONTRA-
TO N° 02/2024 - SEAP E Onde se  le:  SEGUNDO TERMO ADITI-
VO AO CONTRATO N°02/2024 - SEAP Leia-se: TERCEIRO TER-
MO ADITIVO AO CONTRATO N°02/2024 - SEAP São Luis, 15 de 
janeiro de 2026. Murilo Andrade de Oliveira Secretário de Estado 
de Administração Penitenciária. 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

ERRATA AO EXTRATO E CONTRATO N° 276/2025/SES 0 ES-
TADO DO MARANHÃO através da SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE - SES/MA, representada pela Subsecretária de Estado 
da Saúde, Sra. LILIANE NEVES CARVALHO, conforme Delega-
ção de Competência instituída pela Portaria SES/MA n°404 de 03 de 
maio de 2023, em razão do erro material constante no EXTRATO e 
preâmbulo do CONTRATO N° 276/2025/SES - PROCESSO SEI 
N° 2025.110222.38375 / IDENTIFICADOR SIGA N° 01907/20254 
celebrado com a  Empress  MULTIFARMA COMERCIO E REPRE4 
SENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 2..681.325/00014 
57, assinado em 19/11/2025, publicado no DOE/MA em 26/11/2025, 
Caderno de Terceiros, Edição n° 218, páginas 14/15, comunica que 
fica alterada a seguinte informação: ONDE-SE  LA:  CONTRATO N° 
263/2025 - SES. LEIA-SE: CONTRATO N° 276/2025 - SES. Per-
manecem inalteradas as demais cláusulas celebrados no Contrato n° 
276/2025/SES. São Luis (MA), 15 de janeiro de 2026. LILIANE NE-
VES CARVALHO Subsecretária de Estado da Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO CORDA- MA 

ERRATA DE AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DISPEN-
SA ELETRÔNICA N°001/2026 Na publicação do Diário do Estado 
do dia 14 de janeiro de 2026, seção 03, página 3, onde se  le:  Data 
de recebimento de propostas: 15/01/2026 is 08h00min á 20/01/2026 
As 08h00min, abertura da sessão dia 20/01/2025, das 08h0 1 min is 
14h01min, horário de Brasilia/DF.  Le-se: Data de recebimento de 
propostas: 19/01/2026 As 08h00min  it  22/01/2026 is 08h00min, aber-
tura da sessão dia 22/01/2026, das 08h01min ás 14h01min, horário de 
Brasilia/DF. Barra do Corda/MA, 15 de janeiro de 2026.  ASS:  Auri-
célia de Sousa da Silva. Pregoeira do Município. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Zt DOCA - MA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°001/2026. PROCESSO ADMIN-
SITRATIVO N° 004/2026. ERRATA AVISO DE LICITAÇÃO, 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2026 - Aviso de licitação, 
Prefeitura Municipal de Z6 Doca - MA, Na publicação no Diário do 
Estado do  Maranhao  - DOE do dia 13/01/2026, Edição de Terceiros, Pá-
ginas 22: Onde se  le:  "PROCESSO ADMINSITRATIVO N°004/2025, 
LEIA-SE: "PROCESSO ADMINSITRATIVO N° 004/i026, transcrito 
em Livro Próprio do Município de Zé Doca - MA, 14  di,  janeiro de 2026. 
Janete Marques de Sousa. Agente de Contratação do Município. 

PORTARIA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

PORTARIA Ne 065- DPGE, DE 13 DE JANEIRO DE 2026 1. 0 
DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) GERAL DO ESTADO GABRIEL 
SANTANA FURTADO SOARES, no uso de suas atribuições que 
lhe 6 conferida pelo  Art.  17, VI, da Lei Complementar Estadual n.° 
19, de 11 de janeiro de 1994 e pelo  art.  97-A,  III  da Lei Complemen-
tar Federal n° 80, de 12 de janeiro de 1994; Considerando o disposto 
no  Art.  117 da Lei n.° 14.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece 
que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no  art.  7° 



MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA 

DISPENSA ELETRÔNICA N2  001/2026 

LICITANEr 
ucroaks turialmus. 

Relação de !tens / Lotes 

Lote Item 
Cód. 

Item 

Excl. 

ME- 

EPP 

1 1 NÃO 

1 2 NÃO 

1 3 NÃO 

1 4 NÃO 

1 5 NÃO 

1 6 NA() 

1 7 NÃO 

1 8 NÃO 

1 9 NÃO 

1 10 NÃO 

2 1  NÃO 

Descrição 

Bola oficial de futsal, com 11 gomos confeccionada com 

microfibra. Tamanho: 61-64 cm de diâmetro peso: 410-440g 

Atestada pela CBFS e aprovada pela FIFA 

Bola de Futebol - peso: 410-450 g circunferência: 68-70cm 

gomos: 6 laminados: pu construção: ultra  fusion  câmara: 6d 

sistema de forro: termofixo camada interna:  excel  processo 

extra: dupla colagem miolo: cápsula sis. 

Bola de Voleibol - peso: 260-280g circunferência: 65-67cm 

gomos: 12 laminado: pu super  soft  construção: ultra  fusion  

câmara: 6d sistema de forro: termofixo camada interna: evacel 

processo extra: dupla colagem miolo: cápsula sis. 

Bola de vôlei de praia, tipo oficial, confeccionada em couro 

sintético, possui um revestimento de poliuretano para um 

melhor acabamento da bola aprovada pela FIVB. tecnologia 

twistlock. circunferência; 66 - 68 cm. peso: 260. - 280g. 

câmara: butil: miolo removível e lubrificado. 

Bolas de Basquete - peso: 570-580 g circunferência: 72-74 cm 

gomos: 8 laminados: pu construção: matrizada câmara: 

airbility sistema de forro:  multiaxial  miolo: removível 

Rede de Vôlei, medida: 1,00 x 10,00 metros. 

Kit  Esportivo  Skate: Shape  com 7I5minas de madeiras 

selecionada,  ruck  de 129 mm em Polipropileno com eixo em  

Ago,  Rodas de 53 mm em TPU, Lixa antiderrapante 80AB,  

Shore  / dureza das rodas 92A, Rolamento 608z, Dimensões 

Aproximadas Montado (C x  Lx  A) : 80 cm x 19,5 cm x 11 cm, 

Peso máximo suportado : 90 Kg, Sacola para Transporte : Sim, 

01 Capacete  Bel  (ABS), 01 Par de Joelheiras, 01 Par de 

Cotoveleiras, 01 Par de protetores de punho, 01 Sacola Plástica  

Kit  de tênis de mesa: Composição da Rede:  Nylon,  Composição 

do Suporte: ABS, Composição das Raquetes: Polipropileno 

(PP), Composição das Bolas: ABS, Cor da Rede: Preta, Cor do 

Suporte: Azul, Cor das Raquetes: Azul, Cor das Bolas: Branca, 

Suporte para mesas de até 4,5 cm de espessura. Extensão da 

rede até 1,75 m.  Kit  completo: 1 rede retrátil, 2 raquetes, 3 

bolas de 1 estrela e 1 bolsa para armazenamento de malh 

MEDALHA 8 COM MEDALHA PERSONALIZADA FUNDIDA NA 

PRÓPRIA PEÇA DIMENSÕES: ALTURA 8 CENTiMETROS(SEM 

PASSADOR); LARGURA 8 CENTÍMETROS. 

TROFEU PERSONALIZADO EM MDF 6MM,PINTADO EM PRETO 

COM DETALHE EM ACRÍLICO 2MM.DIMENSÕES:30 X 19 CM. 

Celular Smartphone com sistema  Android  nas seguintes 

especificações mínimas:- Processador: Octa-core de 2.2Ghz ou 

superior-Memória RAM:6 GB ou superior:- Memória de 

Armazenamento Interno: 128 GB ou superior;- Dual Nano SIM; 

- Conexões:Bluetooth 5.2, Wi-Fl 2.4GHzWi-fi 5GHz, USB-C, NFC 

ou superiores:- GPS:GPS / GLONASS / BeiDou /  Galileo  ou 

equivalentes:- Tamanho da Tela:6,67 ou superior;- Taxa de 

Unid. Quantidade 
Intervalo Valor Valor 

Min. Orçado Total 

UNIDADE 50,00 R$ 1,00 R$ 158,58 7.929,00 

UNIDADE 50,00 R$ 1,00 R$ 153,80 7.690,00 

UNIDADE 40,00 R$ 1,00 R$ 172,64 6.905,60 

UNIDADE 40,00 R$ 1,00 R$ 184,62 7.384,80 

UNIDADE 20,00 R$ 1,00 R$ 144,67 2.893,40 

UNIDADE  20,00 R$ 1,00 R$ 173,07 3.461,40 

UNIDADE 15,00 R$ 1,00 R$ 218,00 3.270,00 

UNIDADE 30,00 R$ 1,00 R$ 164,34 4.930,20  

UNIDADE 200,00 R$ 1,00 R$ 20,80 4.160,00 

UNIDADE 100,00 R$ 1,00 R$ 64,42 6.442,00 

UNIDADE 1,00 R$ 1,00 R$ 1.990,64 

1.990,64 



R$ 
UNIDADE 1,00 R$ 1,00 2.421,63 

2.421 63 ,  

UNIDADE 1,00 R$ 1,00 R$ 431,07 431,07 

UNIDADE 1,00 R$ 1,00 R$ 887,89 887,89 

UNIDADE 1,00 R$ 1,00 R$ 327,33 327,33 

TOTAL GERAL R$ 61.124,96 

Cód. 
Lote Item 

Item 

Excl. 

ME- Descrição 

EPP 

Unid. Quantidade 
Intervalo Valor Valor 

Min. Orçado Total 

Atualização da Tela:120Hz;- Tecnologia da tela: AMOLED ou 

superior;- Resolução: 1080 x 2400  Pixels  ou superior; - Câmera 

Frontal:13MP ou superior; - Câmera Traseira:48  MP  8  MP  2  MP  

ou superior:- Bateria:5.000 mAh ou superior:- Sistema 

Operacional:Android 12 ou superior:- Conector de Entrada: 

USB-C;- Garantia: no mínimo de 12 (doze) meses.Cada 

aparelho celular deverá ser entregue acompanhado de: - 01 

Carregador de Tomada ultrarrapido 33W; - 01 Cabo USB-C; - 01 

Ferramenta ejetor de  chip:-  01 Capa protetora emborrachada 

ou de  silicone  compatível com o modelo (a capa poderá vir 

separada da embalagem padrão);  

Tablets;  Memória de no mínimo 128GB; Processador no 

mínimo Octa-Core ou superior;  RAM  de no mínimo 6GB; Tela 

de pelo menos 10.9; 613323 Unidade 15 R 3.312,17 R 

49.682,55 Tipo de conexão: Wi-fl 2.4 5Ghz e Bluetooth Entrada 

de cartão SIM - Rede / Bandas  SG  / 4G / 3G / 2G; Cor: Preto ou 

cinza; Resolução  minima  da Câmera Principal: 12MP; Sistema 

2 2 NÃO operacional:  Android  ou 10S; Baterias inclusas com capacidade 

de 8.000MAH, com carregamento no mínimo 15w; 

Conectividade: USB 2.0 Tipo C; Acessórios: deve vir 

acompanhado com caneta e capa protetora magnética de 

fabrica, carregador e cabo USB; Certificação: IP68 ou superior 

com resistência a agua e poeira; Sensor de impressões digitais; 

Possuir Garantia total de, no  minim,  12 (doze) meses. 

SMARTWATCH Conceção com bluetooth: sim GPS: indiferente 

Tamanho da tela: mínimo de 1 Armazenamento: mínimo de 

2 3 NÃO 256 MB Cor: independente Tela sensível a toque: sim Sensor 

frequência cardíaca: sim A prova clagua: sim mínimo de 5  ATM  

Modos de exercício: sim 

2 4 NÃO CAIXA DE SOM GRANDE 

2 5 NÃO CAIXA DE SOM PEQUENA 
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Aviso de Contratação Direta n° 001/2026 
Última atualização 15/01/2026 

Acossar Contratação 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade compradora: 1516 - MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021,  Art.  75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta 

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 15/01/2026 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 15/01/2026 08:54 (horário de  Brasilia)  

Data fim de recebimento de propostas: 22/01/2026 08:01 (horário de  Brasilia) 

Id  contratação PNCP: 06769798000117-1-000004/2026 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA 

Objeto: 

ILICITANETI - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO E 

EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA PARA AS PREMIAÇÕES DOS EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

JUVENTUDE E TECNOLOGIA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 61.124.96  

Itens Arquivos Histórico 

Número -;; Descrição 0 Quantidade Valor unitário estimado 0 Valor total estimado 



6951175 

6951176 

Bola oficial de futsal, com 11 50 

gomos confeccionada com 

microfibra. Tamanho: 61-64 

cm de diâmetro peso: 410- 

440g Atestada pela CBFS e 

aprovada pela FIFA 

Bolado Futebol - peso: 410- 50 

450 g circunferência: 68- 

70cm gomos: 6 laminados: 

Pu construção: ultra  fusion  

câmara: 6d sistema de forro: 

termofixo camada interna:  

excel  processo extra: dupla 

colagem miolo: cápsula sis. 

RS 158,58 

RS 153,80 

R$ 7.929,00 

R$ 7.690,00 

   

   

6951177 Bola de Voleibol - peso: 260- 40 RS 172,64 R$ 6.905.60 

280g circunferência: 65- 

67cm gomos: 12 laminado: pu 

super  soft  construção: ultra  

fusion  câmara: 6d sistema de 

forro: termofixo camada 

interna: evacel processo 

extra: dupla colagem miolo: 

capsula sis. 

6951178 Bola de vôlei de praia, tipo 40 

oficial, confeccionada em 

couro sintético, possui um 

revestimento de poliuretano 

para um melhor acabamento 

da bota aprovada peta FIVB. 

tecnologia twistlock. 

circunferência: 66 - 68 cm. 

peso: 260. - 280 g. câmara: 

butil: miolo removível e 

lubrificado. 

RS 184,62 R$ 7.384,80 

6951179 Bolas de Basquete - peso: 

570-580 g circunferência: 72-

74 cm gomos: 8 Laminados: 

pu construção: matrizada 

câmara: airbility sistema de 

forro:  multiaxial  miolo: 

removível 

20 RS 144,67 R$ 2,893,40  

Exibir 1 5 

< Voltar 
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Criado pela Lei nc' 14.133121, o Portal. Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos ato. 
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 
diploma 

E gerido pelo Comite Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um 
colegiacio deliberativo  corn  suas atribuições estabelecidas no Decreto n0  10.764, 
de 9 de agosto de 2021. 

0 desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 

de urna concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o atudid 
comitê, 



A adequação, fidedignidade e corretude das infomiadoes e dos arquivos relativos 

as contrafações disponibilizadas no PNCP por força da Lei 14.133/2021 são de 

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes. 

• 

t)11P$11..PPrtadPs.WY.i.PQ5gegAQ,gQ.Y.b.t. 

‘0, 09.%)..975..9.00.1 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

-,K441-415 

Text°  destoado a exibicao de informações retac,onadas a licençade use. 

• 

• 
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